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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Credito não Reembolsável ao Amparo $e Recursos do 
_ Fundo Estadual de Recursos Hídricos FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO n° 121/2019. 

Por este instrumento, o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista, com -sede 
em Brasília, Capital Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o n 00.000.000/0001-91, neste ato 
devidamente representado por seu representante legal ao final qualificado e assinado, 
doravante designado simplesmente Banco do Brasil na qualidade de Agente Financeiro 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, doravante denominado 
simplesmente FEHIDRO, , instituído nos termos da Lei Estadual n° 7.663 de 30 de 
dezembro de 1991, alterada pela Lei Estadual n° 10.843 de 05 de julho de 2001 e 
regulamentada pelo Decreto Estadual n" 48.896 de 26 de agosto de 2004, e, de outro 
lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, inscrita(o) no CNPJ/MF sob o n° 
45.321.460/0001-50, com sede na RUA MIGUEL LANDIM. 333, CEP: 14940-000, na 
cidade de IBITINGA, neste ato devidamente representada por seu representante legal ao 
final qualificado e assinado, doravante denominado simplesmente Beneficiária(o), e 
(!inda, na qualidade de órgão gestor do FEHIDRO, assinan-do o presente instrumento 
:-omo Interveniente, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos, neste ato devidamente representado por seu representante legal ao final 
qualificado e assinado, doravante denominado simplesmente COFEHIDRO, têm entre si 
justo e acertado o presente Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável 
ao Amparo de Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, que 
se regerá mediante os termos a seguir enunciados, e as regras vigentes no Manual de 
Procedimentos Operacirmais - MPO do FEHIDRO, que as partes mutuamente 
conhecem. aceitam e outorgam e, por si e seus sucessores, prometem fielmente cumprir 
e respeitar: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

Constitui objeto do presente o repasse à(ao) Beneficiária(o) pel3 Banco do Brasil de 
crédito não reembolsável ao amparo de recursos disponíveis do FEHIDRO no valor de até 
R$ 166.905.31 (Cento e sessenta e seis mil, novecentos e cinco reais trinta e um 
centavos), valor este destinado exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula Terceira 
do presente. 

Parágrafo único - O valor mencionado no caput está em coaformidade com as normas 
do COFEHIDRO e atende,à priorização e indicação constantes de Deliberação do Comitê 
da Bacia Hidrográfica Tietê/Jacaré. 

Cláusula Segunda - Dos Recur 

Os recursos do repasse mencionado na Cláusula Primeira são oriundos do Tesouro 
stadual, disponibilizados pela Lei Orçamentária Estadual à Secretaria de Saneamento e 

'"iecursos Hídricos, repassados ao Banco, para a conta especifica do FEHIDRO. 

Parágrafo Único - A(o) Beneficiária(o) declara-se ciente de que na eventualidade de o 
órgão re ssador deixar de conceder os recursos para o presente financiamento este 
contrato ará automaticamente distratado, ou caso haja liberação parcial, o valor deste 
instrume ficará reduzido ao valor efetivamente liberado, independentemente, e 

\ ambos 4s icasos, de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, não cabendo á(ao) 
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Beneficiária(o), em tal hipótese, qualquer direito e, consequentemente, qualquer 
pretensão de indenização ou de ressarcimento por qualquer dano emergente ou lucro 
cessante contra o Banco do Brasil e/ou o órgão repassador dos recursos, pela não 
concessão dos recursos. 

Cláusula Terceira - Da Destinação dos Recursos 

O repasse mencionado na Cláusula Primeira do presente destina-se à execução do 
empreendimento cadastrado no Sistema de Informações do ,FEHIDRO - SINFEHIDRO 
sob o código 2018-TJ COB-32, denominado AÇÕES DE SUPORTE À IMPLANTAÇÃO 
DA COLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE IBITINGA-SP . 

Cláusula _Quarta Da Contrapartida 

A contrapartida da(o) Beneficiária(o) para o empreendimento objeto deste contrato é de 
R$ 11.805,55(Onze mil, oitocentos e cinco reais, cinquenta e cinco centavo 

Cláusula Quinta - Do Agente Técnico 

A aprovação dos procedimentos adotados pela(o) Beneficiária(o), de terceirização total 
ou parcial da execução do empreendimento, bem como o acompanhamento e 
comprovação da execução física daquele, serão de responsabilidade do(a) CETESB, 
doravante denominada(o) Agente Técnico, designado pela Secretaria Executiva do 
COFEHDRO - SECOFEHIDRO para a presente operação em conformidade com o 
disposto no Decreto n° 48.896/2004 e no MPO do FEHIDRO, 3 qual poderá ser alterado a 
qualquer tempo pela própria SECOFEHIDRO, mediante comunicação via SINFEHIDRO 
ao Banco do Brasil e à(ao) Beneficiária(o), 

A. Cláusula Sexta - Do RepAsse dos Recursos 

O repasse dos recursos à(ao) Beneficiária(o), provenientes do FEHIDRO, será efetivado 
pelo Banco do Brasil, mediante parecer favorável do Agente Técnico e conforme o 
Cronograrna Físico-Financeiro e Planilha de Orçamento que constituem partes integrantes 
do presente instrumento, através de crédito em conta específica, aberta e mantida pela(o) 
Beneficiária(o) no Banco do Brasil e indicada para o crédito._;

Parágrafo Primeiro - Previamente à liberação dos recursos da primeira parcela a(o) 
Beneficiária(o) deverá apresentar: 

a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a documentação relativa ao processo da(s) 
licitação(ões) para a contratação da execução do empreendimento, ou informação de que 
f'xecução ocorrerá por administração direta; 

b) Ao Banco do Brasil cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
F TS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Fe eral com seus prazos de validade vigentes. 

la.FÈ Fk0 - Instrumento de LiDera D-V.3 —29101119 



BANCO DOBIASkL 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ar, Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos -  FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO n° 121/2019. 

Parágrafo Segundo - Previamente às liberações dos recursos das demais parcelas 
(exceto a última), a(o) Beneficiária(o) deverá apresentar 

a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a comprovação da execução física e dos gastos da 
etapa anterior, incluindo de contrapartida, por meio de documentação específica 
constante no MPO; 

b) Ao Banco do Brasil cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS. 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos de 
validade. 

Parágrafo Terceiro - Previamente à liberação dos recursos da última parcela, que não 
será inferior a 10% (dez por cento) do valor total do crédito não reembolsável, (a)o 
Beneficiária(o) deverá apresentar ao Banco do Brasil o Parecer Técnico de Conclusão 
pelo(s) Agente(s) Técnico(s) e cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos de 
validade. 

Parágrafo Quarto - A prestação de contas referentes à última parcela deverá ser 
efetuada pela(o) Beneficiária(o) em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua 
liberação, diretamente ao Banco do Brasil, mediante apresentação dos documentos 
estabelecidos no MPO. 

afo Quinto, - O(s) repasse(s) de recursos será(ão) efetivado(s) pelo Banco do 
-,rasil em até 5 (cinco) dias após o recebimento da autorização referida no item "a" do 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, desde que todas as comprovações da(o) 
Beneficiária(o) previstas nas regras do FEHIDRO estejam atendidas. 

Parágrafo Sexto - Por determinação da Secretaria Executiva do COFEHIDRO, o Banco 
do Brasil poderá suspender a liberação da(s) parcela(s) a liberar, ou estornar parcela(s) 
já liberada(s) à(ao) Bene9ciária(o), caso •este descumpra as regras estabelecidas no 
o esente eiou as normas previstas no MPO do FEHIDRO. 

Parágrafo Sétimo — Antes de qualquer liberação, o Banco do Brasil efetuará consulta 
ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e entidades estaduais - 
Cadin Estadual — SP. 

Parágrafo Oitavo - Os recursos não serão liberados caso a(o) Beneficiária(o) possua 
algum apontamento no Cadin Estadual — SP, nos termos da Lei Estadual n° 12799/2008 
e do Decreto Estadual n°. 53A55/2008. 

Cláusula na  - Das Obrigações da(o) Beneficiária(o) 

A (o) Ben 'aria(o), pelo presente instrumento, obriga-se a: 
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I. Abrir conta no Banco do Brasil, específica e exclusiva para movimentação de recursos 
'o FEHIDRO, com aplicação e resgate automáticos em Fundo de Investimento Financeiro 

de Renda Fixa: 
Il. Manter aplicados os recursos disponíveis; existentes na conta específica mencionada 
no inciso I desta Cláusula, em Fundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período 
correspondente ao intervalo entre a(s) data(s) da(s) liberação(ões) e a(s) data(s) da(s) 
utilização(ões); 
III. Não utilizar os rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos repassados, 
mencionada no inciso anterior, que retornarão ao FEHIDRO através de Autorização de 
Transferência de Recursos expedida pela(ol Beneficiária(o) e entregue na agência do 
Banco do Brasil detentora da conta do FEHIDRO; 
IV. Aplicar os recursos repassados do FEHIDRO exclusivamente na execução do Projeto 
descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento, )ri conformidade com as 
informações constantes no Cronograma Físico Financeiro e Planilha de Orçamento; 
V. Responsabilizar-se pela contrapartida, especificada na Cláusula Quarta; 
VI. Comprovar a realização da(s) licitação(ões), remetendo ao(s) Agente(s) Técnico(s) 
do FEHIDRO os documentos exigidos dispostos no ARPO; 
VII. Cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, 
adotando medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, á 
segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo empreendimentc'. 
mantendo-se em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente 
durante o prazo de vigência do presente instrumento; 
VIII. Concluir o processo licitatório e encaminhar cópia ao Agente Técnico no prazo 
máximo de 150 dias (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, mediante 
solicitação e justificativa ciraunstanciada e parecer favorável do(s) Agente(s) Técnico(s); 
IX. Iniciar o empreendimento descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento 
imediatamente após a liberação da parcela na conta da(o) Beneficiária(o), cumprindo os 
prazos estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sendo considerada como data de 
inicio do empreendimento o primeiro dia útil após a liberação da primeira parcela e como 
catas de início das etapas seguintes a data da liberação da respectiva parcela; 
X. Comprovar o inicio de execução do Projeto descrito na Cláusula Terceira do presente 
instrumento, através de documentação hábil a ser encaminhada ao(s) Agente(s) 
Técnico(s) do FEHIDRO, imediatamente após obter a liberação dos recursos pelo Banco 
do Brasil; 
Xl. Fixar, em lugar de destaque, no local da realização do empreendimento ora 
financiado, quando se tratar de obras e serviços de campo, placa alusiva à colaboração 
financeira prestada pelo FEHIDRO, em conformidade com as normas próprias 
estabelecidas pelo MPO e/ou órgão competente do Governo da Estado de São Paulo; 
XII. Mencionar nos relatórios parciais, produtos finais, equipamentos e edificações ou - 
placas de inauguração, inclusive nos casos de publicidade ou divulgação envolvendo o 
empreendimento financiado, conforme o caso, a cooperação financeira do FEHIDRO em 

formidade com as normas próprias estabelecidas peio MPO e/ou órgão competente do 
erno do Estado de São Paulo; 
Fazer constar do(s) contrato(s) com a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fomecedora(s) 
ateriais eiou serviços cláusulas que obriguem esta(s) empresa(s) a: 
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a) declarar que os recursos para cobertura do Contrato são oriundos do FEHIDRO 
conforme o contrato n° 121/2019, celebrado entre a(o) Beneficiária(o) e o Banco do 
Brasil, explicitando textualmente, para os casos de existência de contrapartida, qual o 
valor da colaboração do FEHIDRO e da(o) Beneficiária(o), indicando-se, ainda, a 
classificação da despesa no orçamento da(o) Beneficiária(o): 

b) permitir, assegurar e facilitar a atuação do Banco do Brasil. do(s) Agente(s) 
Técnico(s) e do COFEHIDRO, por meio de seus representantes, funcionários e/ou 
credenciados: 

c) cumprir todas as diretrizes, normas e procedimentos do FEHIDRO pertinentes 
• o empreendimento, bem como eventuais Deliberações do COFEHIDRO que afetem o 
presente ajuste; 

d) anexar ao contrato firmado com a(o) Beneficiária(o) o Cronograma Físico-
Financeiro e a Planilha de Orçamento a que se referem este instrumento, devidamente 
atualizados, contendo o nome da(o) Beneficiária(o), o numere do contrato, a data base e 
assinaturas de aprovação pelo(s) Agentes(s) Técnico(s). 
XIV. Cumprir as condições estabelecidas no Projeto descrito na Cláusula Terceira e 
aprovado pelo(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO, respeitando os prazos fixados, 
observando a legislação pertinente, bem como executar o empreendimento em 
conformidade com os melhores padrões de qualidade e economia; 
XV. Movimentar os recursos repassados somente através da conta específica FEHIDRO, 
na qual os mesmos são creditados; 
XVI. Prestar contas ao FEHIDRO através de: 

a) Demonstrativo de origem e destinação dos recursos repassados; 
b) Extratos bancários da conta na qual foram creditados os repasses de recursos 

do FEHIDRO à(ao) Beneficiária(o); 
c) Comprovante(s) de pagamento(s) ao(s) fornecedor(es). 

XVII. Encaminhar ao(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO a documentação referente à 
comprovação da aplicação dos recursos, conforme dispoEo no MPO, para fins de 
liberação de recursos pele Banco, conforme Cláusula Sexta aoste instrumento; 
XVIII. Encaminhar ao Ban-o a documentação referente à comprovação da aplicação dos 
recursos referentes à última parcela liberada, conforme disposto no MPO; 
XIX. Manter-se atualizado quanto às alterações ocorridas no MPO do FEHIDRO; 
XX. Submeter à aprovação do(s) Agente(s) Técnico(s), com a antecedência necessária, 
quaisquer alterações que venham a ser feitas no Projeto; 
::Xl. Tornar disponíveis tolas as informações e dados gerados pelos estudos e projetos 
...esultantes deste financiamento aos órgãos integrantes do Sistema Integrado de 
Recursos Hldricos - SIGRH e usuários dos recursos hídricos, em conformidade com o 
estabelecido no MPO do FEHIDRO; 
XXII. Comunicar formalmente à SECOFEHIDRO, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, sobre a programação de qualquer ato de lançamento ou inauguração para o 
empreendimento objeto deose instrumento. 
XXIII. Permitir a mais a npla atuação de representantes, funcionários ou técnicos 
contr dos do(s) Agentes(s) Técnico(s) elou Financeiro, bem como demais agentes do 
COF IDRO. ao Tribunal de Contas e Auditores, exibindo, para tanto, qualquer 
docur nto ou registro solicitado e facilitando a inspeção de suas dependências, 
quais r que sejam; 
1 F E1.90R0 insirtime,110 de it,, ,.ração• V 3- 29/01 9 
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XXIV. Manter em arquivo e à disposiça do(s) Agente(s) Técnico(s), Banco, 
COFEHIDRO, Tribunal de Contas e Auditores toda a documentação relativa às 
prestações de contas; 
XXV. informar à SECOFEHIDRO sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados referentes à sua localização, efetiva recepção de documentos, representação legal 
e interlocutor para contato rotineiro. 
Parágrafo único - A(o) Beneficiária(o) poderá solicitar, formal e fundamentadamente, a 
prorrogação dos prazos estipulados no Projeto, diretamente ao(s) Agente(s) Técnico(s) 
do FEHIDRO, respeitados os seguintes limites: 

a) 60 (sessenta) dias ou até igual período da previsão inicial de duração da 
atividade, se este for maior que 60 (sessenta) dias; 

b) a sorna das prorrogações de prazo concedidas não deverá exceder o tempo 
total iniciairnente previsto para execução do empreendimento ou 12 (doze) meses, 
adotando-se o que for menor. 

Cláusula Oitava - Das Penalidades 

O descumprimerito de qualquer cláusula ou condição estabelecida no presente 
instrumento, na legislação pertinente ou nas normas do MPO do FEHIDRO por parte 
cla(o) Beneficiária(o), ou ainda a declaração de inadimplência definitiva poderá, a critério 
da SECOFEHIDRO, ocasionar a rescisão antecipada deste instrumento, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sem que tal procedimento importe em 
qualquer responsabilidade para o Banco do Brasil. 
Parágrafo  Primeiro - O descumprimento pela(o) Beneficiaria(o) do previsto no caput 
dessa Clausula, implicará na reposição pela(o) mesma(o) dos valores repassados ao 
amparo do presente instrumento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 
ocorrência, sendo certo que ao valor devido serão acrescidos os juros que remuneraram o 
Fundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período compreendido entre a data do 
repasse e a data da efetiva devolução dos recursos pela(o) Berneficiária(o). 
Parágrafo Segundo - A(o) Beneficiária(o), neste ato, autoriza o Banco do Brasil a 
proceder, na forma descrita no Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, ao débito do 
valor apurado na conta específica do FEHIDRO que mantém no Banco. 
Paráorafo Terceiro - A devolução de recursos prevista no Parágrafo Primeiro da 
presente cláusula poderá ser parcelada, conforme estabelecer o MPO. 
Parágrafo Quarto - Eventuais custas relativas à execução judicial para recebimento ci;; 
valores não devolvidos conforme normas do FEHIDRO, serão suportadas pela(o) 
Beneficiária (o). 

Cláusula Nona - Do Encerramento 

O empreendimento, referido na Cláusula Terceira do presente instrumento, será dado 
por cumprido após o relatório final apresentado pela(o) Beneficiária(o), e aprovação d 

a a documentação pertinente pelo(s) Agente(s) Técnico e pelo Banco do Brasil. 
P rágrafo Primeiro - O relatório final a ser apresentado pela(o) Beneficiária(o), previsto 

aput dessa Clausula deverá conter os elementos mínimos exigidos pelo(s) Agente(s) eN-
nico(s) do FEHIDRO, tais como: 

/RO • Instruõ'lento de Lbefaç.ito-V 3 -- 29/0 1,19 
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a) Apieciação sobre a qualida—de técnica dos trabalhos executadoS no 
desenvolvimento do empreendimento; 

b) Adequação geral dos trabalhos ao(s) método(s) construtivo(s), ao roteiro e a 
metodologia estabelecidos, ao cronograma físico-financeiro, além do histórico das 
modificações introduzidas no curso do empreendimento; 

c) Avaliação dos resultados alcançados em relação ao desenvolvimento do 
empreendimento e aos objetivos contratuais. 
Parágrafo Segundo - Com base nos elementos constantes do relatório previsto no 
Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, o(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO 
emitirá(ão) o Parecer Técnico de Conclusão, conforme estabelecido no MPO. 
parágrafo Terceiro - O Banco do Brasil, após aprovação da prestação de contas da 
última parcela de recursos liberada emitirá o Relatório Final conforme estabelecido no 
MPO. 

Clausula Décima - Das C, municaciie 

Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas à(ao) Beneficiária(o) por 
meio de correspondência, inserção de mensagens nos extratos da conta ou nos meios 
eletrônicos colocados à disposição. 

aráqrafo Primeiro - Para efeito das comunicações Previstas no caput, a(o) 
áeneficiária(o) indica, desde já, como interlocutor para fins deste Contrato perante o 
COFEHIDRO, Agente(s) Técnico(s) e Banco do Brasil, o(a) Sr(a) DANIELA 
APARECIDA PONZINELLI DOS SANTOS - DIRETORA DE MEIO AMBIENTE, fone: (16) 
33527000 - RAMAL 7209 com endereço eletrônico "daniellaponz@gmail.com". 
Parágrafo Segundo - A(o) Beneficiária(o) obriga-se a manter a SECOFEHIDRO e o 
Banco do Brasil informaoos sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados referentes à sua localização, para efetiva recepção de documentos, representação 
legal e interlocutor para contato rotineiro. 
Parágrafo Terceiro - Não havendo comunicação de qualquer alteração quanto aos meios 
de localização da(o) Beneficiária(o), todas as correspondências remetidas ao endereço 
existente nos seus registros serão, para todos os efeitos legais, consideradas recebidas. 

Cláusula Décima Primeira Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer questões advindas deste Instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mis privilegiado que seja. 

E aslç, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias I4 igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) 
teste 4inhas abaixo identificadas e assinadas. 

la-FEHIDRO • inst rfl e tJbeç1cV 3.. 2 101/19. 

São Paulo,17 de maio de 2019. 



BANco[JoBtz 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
_ Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO  

Contrato FEHIDRO n° 12t2'19. 
t:\ 

Banco co BrasiÍ A 
Representante Legal:_ 
Carg, ÁrPF\unção:_ 

ktti 
Beneficiária(o) 
Representante Legal:CRISTINA MARIA KALIL AR ANTES 

Cargp/Funt PREFEITA MUNICIPAL 

, f 
Alext 1:1 Uni 

de "14des 
Mãrre429.477-7 

Interveniente 
Representante Legal: MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Cargo/Funcão: SECRETÁRIO ESTADUAL DE INFRAESTRUTU 

Testemunhas: 

Nome: 
RG: ab Capiih t3ardenn 

eme 
CPF; *não FENO4te 

Fone. 20'.5- ews 

Nome: 
RG: 
CPF: 

diison Pereira Cotta 

Deptc4 de Operacionalização do 
FEHIDRO 

  Reg. Func. 14691486 

ENTE 

_ 
O Banco do Brasil coloca à ot posiçáo do(s) cliente(s os seguintes telefones: 
Central de Atendimento - 4004.0001* ou 0800/29.0001; 

Serviço de Atendimento ao Consumidor (informação, dúvida, sugestão, elogio, 
reclamação, suspensão ou cancelamento) - 0800.729.0722: 
Para Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800.7290088: 
za-FFiÁIDRk"; IsIseu:Dento de Lãae4açá.3- V 3 - 25.101a19 — 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 

Contrato FEHiDRO n° 121/2019. 

Ouvidoria BB (demandas não solucionadas no atendimento 
* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados confio 
'aso  de ligação via celular custos da ligação mais impostos 

a-FEf ilDRO Insirenierdo de' I. Zá/01(19. 

bitual) - 0800.729.5678, 
e o Estado de origem. No 

cinforme a operadora. 
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GC NO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E RECURSOS HIDRICOS-

EuNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS • REHLDRO 

BASE: CPOS 174 (COM DESONERACÃO) 

901: 20,00% 

ANEXO VIII DO MPO 
PLAriILHA DE ORÇAMENTO 

PREFEt.T. A 

EmAite.stvium CONTP-ATAçkr ?ARA AçtES DE SUPORTE A IMPLANTAC,-,3.0 D. C1ILT•1 SiELE-1:-VA N 
MI,.`NWÍPIC Uli lETTfacA - SR E..Nrra 

LOCAL 1 RODOVIA '•.MI:NAI v--.-z: AC:OR GERALDO PM-rEIRD DE T.REITAS, lsm 5 ,1 A ESQUERDA 

valores em R$ data base : JANEIRO/2019 

N 1 - I TE.M UNIDADE UANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

vALOR 
.TÁRIO 

COM BDI 

VALOR 
TOTAL 

FOMTE Do RECURSO 

FEHIGRO CONTRAPARTID peTRAs roNrEs 
A •INANC1ADORAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
. a de dentt icac:8o pari.: ob:-a rri R 357 33 - 2 4 ‘, 2 4_0 2.576.38 2.447,56 128,82 

BARRACÃO 
2.1 Reparo da Alvenaria Quebrada 

2.'L. 

Alvenaria de bloco cerãmico ei e: vedaçãO, uSe 
1evetdQ. de 14 cm 

rn2 18,90 Rs 49,59 59,57 1.131,51 1.074,93 • 56,56 

2.1.2 Chapisco rrr-e 1 ,9C 5 7,- 0002 95,32 5.00 

2.1. 
Emboco desempenado cbm argérnáss.7-. rn2 15,90 RS 812 9.72 153,71 174,52 9,19 

.. ......... 

2.2 Reparo do Revestimento Externo 
_ 

2.2 
_,emolição manual . de revestimento em m a 0e 
r 4, Ou to 

m2 86.70 ft$ 3,90 4,68 405,75 385 4 7 20,79 

2.2.2 

Carregamento mecanizado de entutno rcagmeniado, 
com caminhão ã disposJção dentro da erra, ,.Nze o ralo 
de 1.0 .r.zrrl 

m3 17,34 RS 9.02 10,82 • 187,69 178,30 9,38 

2_2.3 Chapisco ml 36.70 RS 4 41 5.29 458,82 435,88 22,94. 

2.2.4 
Emboco desempenado cOrn argamaSsa 

industnaiizade 
m2 86,70 RS 8,10 9.72 82,72 800,59

2,3, Pintura  - 

2.3.1 
Tinta acrilica anInnoto-ern massa, int{us,ve preparo ml 359,20 RS 18,98 22 '9 8.181,14 7.77208 

---' 
409,06 

2.3.2 "Tinta late.x em massa, inclusive preparo fnz 359,20 R 17 73 21.29 7.642,34 726022 382.12 
2.4 Elétrica 

2.4.1 Remoção de lálnpada un 9,00 RS 2 .3,17 28.08 2658 1,40

2.4.2 
Lárnpada fluorescente compacta elef,tilic2, 3i_1.6.

base E27 de 25 W - 110 0-Q 220V 
un 8,00 R$ 15,34 18,4: 147,26 139.90 7,36 

2.4.3 
Disjutity termomagnético, bipolar 220/380 \.' , 

corrente de 10 A até 50 A 
un 2,00 . 84,24 101,09 202.18 192,07 10,11 

2.4.4 Lámoada mista, base 527 de 160 W 1,00 27,26 27,2 0 1,38 

2,4. 

Luminária blindada arandela 450 e. 900, cara 
IãrnpadaS mista, ...fava- metálico, de rneri nc, vapor 
.,,. r, • /si p p,irtrp.g, •=r, for/narra 

un .1..30 RS 155,83 187.00 167,00 177 • r• 9.35. 

2.5 Escava - 

2.5.1 
1:.sc iaçãr, e carriá mccanizada em scic de. I .' 
-r,erly,è 9.r-yr r . ,;r: s r., - ,--- _-_,

7r:3, '.2 -j•C: 5 1.0.2,.5 .,.-[ . ..d1 
1 

- Ot:: 
I 

32.32.1 





GOVERNO DO ESTADO DFÃSO PAULO .,'.. 
ANEXO VIII DO MPO 

PLANILHA DE ORÇAMENTO 
SECRETARIA DE SANEAMENTO 

E RECURSOS HIORICOS 
TOMAD0R j EFEITuRA MUNICIPAL DE IBUING", • SP ,,,, 

FuNco. ESTADUAL DE RECURSOS HiL)R,3•COS - FF HIDRo EM.Re£N01'.7 , ::'- EM .A g ,',', ..-, -',COES Eit SUPORT Á. impLAN7AÇÃ:. _711V A NO 
ENTO: mur4ICIPO DE ISIT:ric:A - sp 

- 
e A S E, : EPQ5 174 (COm DESDNERACÁo 

6-01: .2.0,00% 

---- - - 
LocAti . vALc.10 PINHEIRO DE Ffir,' ,', 2 ;- 4 - r,i',

valores em R$ data base : JANEIRO!

VALOR 
FONTE DO RECURSO 

TV ITEM UNIDADE -\ NT, 
VALOR 

UNITÁRIO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL .FEHIDRO NTRAPARTID u  s 

2-5-2

Carregamento mecanizado oe oio de 1 ,  ' 
catedoria 

m3 . 76,75 • Rs 2,67 3,20 252.32 239,70 

2.6 Calcada 
2.6.1 Lastro de peara gritada m3 2 Rs L0j3.'J 128,84 274,44 260,72 -.': . 
2.6.2 Concreto usinado. fck -,. 20.0 mPa m3 3,55 R$ 248.57J 298,28 1.058,91. 1.005,96

2.6.3 
Lançamento, espalhamento e acensiamenr° de 

concreto ou massa er-, tas:ro eiou enchtnenzo m3 3,55 Rs 54,75 f 65,74 233,36 221,69 11.67 

3 SANITÁRIOS / COZINHA / ESCRITÓRIO 
3.1 Demolicão 

3.1,1 
Demolição man,Jaf de aivenaria de elevèçãa cu 
emento vazaw. inciiiincio_revest:mentc 

m3 13,13 RS 51,96 62,35 812,68 777,78 

, 

40.93 

3.1.2 
• Demolição manu i de revestimento cerárri , 
)ncluindo a base 

rn? 4:3,53 Rs 7,79 9,35 405,92 386,57 2C,35 

• .3

Dernolição mecanizada ae pavimento ou piso em 
concreta, inclusive fragmentação e acomodação cio 
rnM"Prial 

m2 43,53 RS 17,25 20,70 901,07 856,02 45,05 

3.1-4
Demolição manual de revestimento em massa de 

Qar_ede ou tcto 
m2 172,00 RS 3.90 4,68 804,96 764,71 40,25 

34.5 
Remoção de tubulação hiciràufice em geral, incluindo 

conexbes. caixas e raloS 
m 94.55 Rs 5,20 8,24 . 

- 

589,99 560.49 29.50 

3.1.6 Demolia-o manual de concreto s!mples m' 2,30 , :a259 171,47 393,52 373,84 19,68 

3.1.7 

Carregamento mecanizada de enwltio fragmentado 
com caminhão à disposição dentro da obra, arà o raio 
de 1 ri km 

rn3 63.5.11 9,02 10.82 687,33 652,97 3.1,77 

3.2 „Retirada de Esquadria 
3.2.1 Retirada de esquadria metálica em gera m2 12,39 R5 20.17 24.20 299,89 284.89 14_,99 
3.2.2 Retirada de esquadria em vidro m2_ 9,46 Rs 29,80 34,56 326 94 - O 59 16.35 

3.2.3 

Carregamento mecanizado de entuinc fragmentado, 
corri Caminhão á d:soosção dentro da obra, at4 o raio 
ri4 7 ,0 km 

m3 8,74 9,02 10,82 94,60 89,57 4,73 

3.3 Alvenaria 

3.3.1 Ir 
Alvenaria de bloco cera, mlec,. de vedação, uso 

i ii ; cin.__ 
m2 28.97 1 p 42,12 50,92 466;35 1 3'33.03 73.32 

3 2JCapsco rn2 2.0C.97 zi,S 4,41 ç - -, 1 063.53 1.010,36 53,1,8 
1'n-toco des„empe- ?.,':: ,::•.; er-r;a,r ,Issa I 

[ 13.3 .!•,:,;s zae- 
rri2 i.-jt-i 9.- 8.1.:i •-.. -,-;.:. 1953, : .855,76 

. 
i...-i: •,.1/2"-• 
:' ';'I- . , , 
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1 3.5 
3.5.1 

_15.2 

3.5 

GOVERNO DO ESTADO -ÃO PAULO 
SECRETARIA DE 

SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS. 
r-uNo(. - STACsItAL DE RECURSOS HIORTCOS 

d' A,SE: CP05 174 (COM DESONER ) 
20,00fc. 

Pintura e Revestirnento Cerâmica em Parede 
hri rJ aban-nofe. en., massa, tner1.1:,7we orePar0 

-I n látex arl:in10/ ',2 rnasse, t,-.5.rrparo 1 Revestir:, 

esr-haftada. tipo 
aSsentado reh;ntado rclrb 

- frrPd 
:1Prarne?ur, 

adensamentrz de-• gigiLearma L,teD
• -ddad.aco 

4 pa-:5 5y-
, 

em piací'Is cein 

'E1-4 
arriserçãç 

rh'arriàsse CUlante 

ri;acas e.crilrnwaS r.-Gm 
rejtnite, àjzorP órch 

romAooR: 

55,rpneENca.h..5 
?: 

U:CAL: 

A NEXO-;:iiii 1:5-0 M PO --, .?‘41,LHA DE 
ORÇAMENTO 

TíNr,A. 5,5 

valores em RS 

VALOR VALOR I 
UNITÁRO I UNITÁRI° COM BOI 

24,9 R$ 

R$ h 

9 R_ 107,3 
R 2 128,84 

29s,28 

65,74 

Ei 14 

43,40 

8,65 

169,87 

79̂,2,1,9 

h.• 

>3o.361 
T 

5 
Ê9e,81._ 

5 ..5"TlV.4 Nu:') 

cIath,-3 base : JANEIRO/ 2":939 
FONTE 00 RECURSO 

_FEHIDRO f CONTRAPARTID ouTRA5 
A 

704,00 

3.285,09 

lç8 16 
73228 

161,38 

•4934 

3.680,1: 

733,58 

191, 

hl,êrl 

r ! :k
tmif,:lariORAS 

1 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

St--CRETARIA r) SAN N•rè,W 
t RECuRSOS HiDRICOS 

MUNDO t "'ADUAI r:e. RECURSOS HiLMLC. ' 

T-

CPC5 1)4 (COM DE..,50wRA, , 

8Dr: 20,00% 

,~ 2 •21 ge,  c.anaiamjc.
; Libo de PVC rdirdo Oranco Py.1,3 

berrem:7N, c,5•Çot . I 

ranco Px8 com L.,i•fria e a. r;el' d 
-s9ota séne nOrrrlal , CM= lou fl A 

}GAc1e PVC 

•k• kl, k 

e.rn st:Ao de rakitegOrika 

car- zado de soí° c d

Last, • pedra bOtggló _ _ 

elevaç3d de 1/2 CO.° r ç comum 

• 

com argCmas!;-,.

- O MPa 
e aderv.;aw,e,,to Oe 

llarreen, rnm, 

marro4n, !:xl,  mui, 

',"•:,osiérgote,r40 rtOro - t.',0 1.000 

3 9 Eiétrica

valor e , , •,1 R$ 

Jfkj: 
AJ, J 

Com 

•i .e 1 R 

S.,00 , •; $ 

M3 1 0,43 ;-‘'s
— . ,,  • 

M3 02 - 107,J7 t28 84 

M2 

1.42

M2 1,15 8 ' 9,72 

M3 0,06 5 54, - 65,74 

VAt 09 
TOTAL 

./." • , r, 

297,,

7,00 03   7 2-2 

ni 1 65,64  
— 

23,RÇ 1.568,27 
i   . 

4,80 34,C ':' 16C1,93 

frk 

T!AH:INTCS 
I 

9.C1:78 

525...88 

- • 3/y481RO/2019 

E DO P.F.CMV.; 

FEHIC,R0 

2 01:: 

28; 

12 

" 

499,5 





GOVERNO DO ESTADO D O PA ULO 

SECRETAF,'", SANEAMENTO 
E RECURSOS 1-SIORICOS 

ruNDO ES7ADUAL DE RECURSOS HIUR/COS FE H,IrA0 

aÃSF: cPOS 174 (COM DEsONERAçAol 
901: 20,003/4

3.9 3 

1 3.9.6 

3.9 7 

3.9.8 

3.9.10 

3: 9,11 

3.9.12 

3.10
3.10.1 Pd. 

3,10.1 
--3-.75"..-1 2 

1. 

te- cobre Ple>t-,v 1 ,- I 5 rnm2, Isefar;:erir,T 

cobre fte ... .5 rsolamento 

mm., Isolarr,ento 

L?:•..-la simples e  c4aca 
2R-4- A V

. 

51, 1 te 1a"2.P-

eletrantca 

J'V(.: para acaPamento te
f -27 pare para limpada fluoreSce' ,. .-. 

.,uto de 7VC 
„ ,e20 cryn 

r zor 

3P 

Q HEPR 9C`'' 

— do flexivel teve, diar t, 

Non - 150 A - çern 

127/220 V, .1

oiçoier 220/380 V, 

10 mm', +solamento 0,6/1 1 
dasxe emissão de Fumaça 

1:.: -Atvel de 35 mm', Isolamento 0.6/1 "'R 90*-C - baixa en.ussão tle fumaça 

estrueuri„;

NEXO VIII DO MPO 
PLANILHA DE ORCAMcNTO 

TOMADOR, 
, 

EMPRCCM)tr. eML.1. i R;. rje M ESA 
tNTO: 

------ T - 
LOCAL 

r71 

Uri 

1,-rn 

7111 

rn 

V? RS 

VALOR 
TOTA; 

J14,60 R$ 1.83 2,201 471,26 447.70 .........—...... 
.. ..-.. _, ...~ m 301,00 Rs 2,35 ..:,32. 848,82 50638 . .2_ ___... ...._. 400 Fk 1659 1,-. 92. 76 6310Q RS 17 17 20,00 , 306.04 _ 195 24 .í0 3'13 4,00 Rs 22,55 27.j: 108.24 102,83 5.:,:1 _...„.._ ...._,_ 10,00 15,34 I ,,,, .4 • 

184,0e ,11* 74,88 ,;,+,20 

5 ,2 

CONTR,\ RAM- 2' ;RA5 Fot47. 

10,00 7,31 1. 77 37.72 6'3,33 

134,6.0 11„1.0 13,32 1.792,87 1.703,23 

on :357,74 425:29 

19,60 

54,24 1C:4 

37,00, R$ 

37,00 RS 

3,54  R

54,7e 

70,56 

404,35 

365,86 

953,27 

4

67,03 

724,u 

905,60 47,66 

143.02 
ti4.13 _298.28 32 31,17 



- 



GOVERNO DO ESTADO D.O PAULO I 'NEXO VIII DO MPO 
PLANILHA DE ORÇAMENTO -- . 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E RECURSOS 1-41DRICOS pREFEJTURA MUNICiP41, DE iernNGA .s.P 

fuNDC ESIADUAL DE RECDRSOS COHiripl s - FEHIDRO F./ OtP1 CONI. AIY-0 EM 0 DE P-41:f,.-1. PARA 4:',.. DL' t•,uPORTF. A :MPL rAN.40e. 0.4, GCLE'f.4 SELEWTA NO 
!O DE 13ITINC.A - SIP • 

8,ASE 'POS 1:,4 (COM DESONERACAD 

D. % 

- 

R•In)OVfA V!CINAL VERí" , , - '-_,ER,;,. ..Df-j- fn fim EIRO E")-' RE. fTA:.- ',. /1 5,4 - Ff..,MRDA 
- 

valores em RS data base : JANEIRO) 2019 

VALOR FONTE DO RECURSO 

No ITEM 

.J 

UMIDADE QUANT. VA LOR 
UNITARI 

UNITÁRIO 
COM BOI 

, 

1 
TOTAl FEHIOR.0 CONTRAPARTID 

A 
nAJTRAS FONTES 
F/NANCIADORAS, 

3.10.1.4

[ 

4 5 mpr ernadura ern df '.j•-, ..ço -C.A, SC ,, ,& • r4, f -ik.--- 00 kg e,90 4 1 7,93 54,73 51,99 2 - 
3.10.1.5 e oe aço A ) . mApr adura m barra CA-80 ( ou B fy 600 

MPa 
kg 21 1, $ R 7 16 , 8,59 10,40 

- 
9,88 

0,52

3.10.2 Verga e Contraverg_a L... 

3.10-2.1. 
Alvenaria Ce alou) ceràmico de vedação. uso 

revestido, de•14 cm . m2 0,84 RS 4.9,89 59,87 50,29 47,77 2,51 
3.10.2.2 Concreto usinado, tck o. 20,8 MPa m3 0,06 R$ 245.57 298 28 17 90 17,00 0,89 

3,10.2.3
Lançamento, esnalhamento e adensament6 de 

,Cencretc ou m • em 1 rr nr6,ine_ntc 
m3 0.06 R6 54,7 65,74 3,94 3,75 0,20 

3.1.0.2.4 
Armadura em 'barre de. aço CA-50 (.4. ou *3) fv14,--- 500 

mpa kg 5.17 6,61 7,93 41,0;r, 38,96 2,05 
. .. 

3.10.3 Fursdacão 
, 

3.10.3.1 
Broca em concreto armado drknetro ;14., -20 en . 

2.0i 43,08 51,70 - 5'20,36 589,33 31,02 .5,Qmoieta 

10 2 
Escavação manual em solo dE 14 e 2.-1 categoria arrt 

campo aberto m3 
- 

C1,72 32,48 
"---., 
38,98 28.06 26,66 1,40 

3.10 3.3 - oncreto usinado rck :-.-.- 20.0 MPa .. 0,72 .$ 48,57 298 .28 214,76 204,03 10,74 .,, 

3.10.3.4 
Lançamento, espalhamento e adensamento de • concreto ou 'ragu em fastx.O.,ejou encnimento 

rn3. 0,72' 54,78 65;74 47.3.3 44,96 2,37 

310.3.5 
Armadura em barra de aço CA•50 (A ou 5) Nrk., SDC 

MPa kg 19,09 6,61 7,93 151,4' 143,85 7,57 

.6 
Armadura em barra de aço CA-60 A ou 5) kt, 5 0 

MPa
kg 7,07 7,16 8,59 60.75 57,71 3,04 

i 0.4 Reforço de Fundacão 

3.10.4.1 
Breca em concreto %.,rrnacla diãmetro de 28 un • 

cornclew 1.2,00 R$ 43,08 51,70 620,35 589,33 31,02 
3.10.5 . Caiçëcla 

- .10.5.1 Lastre de pedra bntada i 3 3.12 R$ 107,37 128 84 401 99 381.89 .20,10 
.10.5.2 Concreto usinado, fck --fr. 20,0 MPa rn3 5 19 R$ 248.57 298.284 I 546,09 1.470 69 77,40 

3-10-5-3
Lançamento, espalhernento e adensamento de 

concreto VU CT-gasa em lastr_o_eLou enon 'Mento m3 6„19 R$ 54.78 . 65,74 341,17 324,1 í 7,06 
, 

3.11 Loucas,Metais e Acessórios . . . 
3.11.1 Banheiro 

, 3.11.1.1 
dacJa sifonada com caixa de desca•ga acor:Iada sem 

tarua  • 6... litros el 5,00 - 4:5é, 37- 521. 2
,.. 





GOVERNO DO ESTADO DIRÃO PAULO ANEXO VIII DO MPO 
PLANILHA DE ORÇAMENTO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
, E RE-CURSOS i-lIORICOS 

TOMADOR; 

---, 

PG,F,' EI-ruP: MUNICWAL DE I0IT:P7GA - SP 

' FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS IliDR1COS - FEHIDRO EMPREENO.N 
ENIO: 

CnN:RAI,^-.0...c. DE r-1 1... P. :'. :-.:, 2:,,t;; :: Af,-,5E5 DF, 5,1190wrf ,:l  !,,..ipLANT4,7,...0 :,,...: ::,-;LETA set.y:,..; ,,,-., 
MU4Vi C1P 10 DE IBITINGA , .S ,, - .. 

BASE: CPOS 174 t COM oEsoNERAÇÃO; 

: 20,0" 
Locm_. RODov:A vICINA1 vERE,',:-.,oR GE.wr,,C. PINFiEIRO O'c' 7-'rkEtT.S. 5.n-, `5,4 L MTRAT:14 iN V.:QuERDA 

valores em RS data base : JANEIRO/2019 

I-- VALOR 
' E DO RECURSO 

No ITEM UNIDADE 

_ 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
UNITÃ5RIO 
-COM 

VALOR 
TOT AL 7- EMIDRO 

CON rRAPARTID'ou7RAS 
A 

F•ONVES 
FrNANCIADORAS 

de oiasticci para l.-,aç.' ia s.:anu:ia un 5 (.1-0 " 30.52 ,-5 .,D5 i8492 7 ' ',"".:‘5 

TernPelbencecia em granito corri esp.e.ssura de 3 •::n m2 2,28 RS 952,01 1 142,41 2,604,70 2.474,46 (30.2A 

3.11.1.4 Discenser toalheiro cri' AiSS .Mra foiN,15 un 2,00 S 37,75 ::5,30 90,60 36,07

11_ ..± 1.5 
Dispense: papel -higiênico em ABS pa,a rOãO 300 , 

jQQm com vi r un 5,00 "'" 44,58 .53.50 267,48 254,11 13.37 

3.J.Li.6 J Saboneteira tiPo disoense£, para caril cie 800 ml ur 2,00 ''' 24,82 294 78 59,57 56 9 I- -; 2J384 

3.1L1,7 
Torneira curta com rosca para uso geral, em laCãe 
; ndo cromado. ON= 1:2 . 

un 4,Ü0 35,1 42,13 168,53 160,10

3.11.1.8 Chu,eirci elétrico de 5500 W i 220V em Rir= un 4,8 P 82.6.1 $.16 39662 376,79 1.9,33 

. .9 Eseeiho comum de 3 rnm com moldura em a!uri..inie, in2 3,42 .$ 404,70 4.'r..."5,62,- 1.660,89 1 572,8,1 83,34 

3.11.1.10 Mictório de louça ãiite aSbirante xiT1 1,00 RS 385 79 42,95 462,95 39.8O4 5 ' '• 5 
- 

-
1>ivisária 

1

.sifonado 
em PVC com peri'is de alum;rQi anodizad.:.7. 

'pe . .-a .,cs i 15 'e mm Tg ..1, .. • 

-1- 1778 R 234,78 281,74 5.008,84 4.758,40 250, 44 

3.11.2 Area de Serviço 
2.1 Tan ue simOleS em concreto pré-moldado 1 00 P, 84 86 101.63 10 .83 96,74 5,09 

3.11.2.2 ,alvenaria de elevação de 1(2 tiloia maciço cornem m2 Rs ,75,20 90,24 27,07 25,72 1.35

.2.3 C..hacisi::: " i an ,....k.- ,'3 441 5,29 3,16 3.02 0.15 
_ 

1.2.4 
Emboço desempenado com argamassa 

_ 
ind . maii7.0a 

m2 0,60 8,10 9,72 5,33 '5,54 0,29 
. 3.11.3 Cozinha 

3 .11.3.1 Tampo/bancada em grantto cm espe crussura de ir, 0,90 R$ 952,01 1.142,41 1,028,17 976,26 51.41 

3.11.3.2 
Torneira longa sem rosca dera usa geral, em latàp 

i,iip cromado 
1.1 f' 1,00 S5 49,42 59,30 59,30 56 2,97 

3.11 3.3 
,:luba ern aço inoxidável simples de 
5- Q 40nx rn 

un 1,00 $ 386,35 4n. 439,62 427,84 21,98 .
Es uadria 
Porta lisa com batente metáisco - 80 :i 210 ciP 3 Un 4 00 5 427.95 513,59 2.034 35 1.951.63 102 72 

2 P a com batente metalico - 90 x 210 cm un 3.00 ' 445.87 534 80 1.604 ,S1 524, . 80 22 
.12.3 Vidro temoerado incolor de 8 mril /1-,.:; '•:',. 6 RS 2.1t,05 7 59,25 52 .0 2.329-,92 .122.62. - 

4.1 L,mc4,:r..3 rimai da obra rr7 1.75 •,, 9.10 r.,i S.. . , 1 I f 
1 .1)55,55. r.r, r.r, ' _ ,,..,. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E RECURSOS H±ORICOS 

FUNDO ESTADUAL. DE RECURSOS HíDRICOS - E'-1 ORO 

BASE: CPOS .."7.4 (COM DESOr5PAçA0) 

301; 20,00% 

ANEXO VIU DO MPO 
. PLANILHA DE ORCAMENTO 

—rir 

. rom,ikove. , .P-P,E.,TE - 'RA MUNíCIPAL DE .2:— N,-,A, • SP 

EMP;LEENDIM ' ' ':::E•- :')íT• SL.!PC - F ,', l',IPLANTAÇ.À0 riA COLUrA SELfTWA NO 
.-

Lac.41 P.2c4:- v:A V' ,,'U. .U- -,1. pr. - .. " - l5 DE 7'P...el.:TAS. krn 5,2. • eNTRACiA A SC'étiER A 

valores em RS data base : JANEIRO/2019 

VALOR FONTE DO RECURSO 

Nc ITEM UNIDADE ANT VALOR 
UNITÁRIO 

ITARIO 
%I BDI 

VALOR 
TOTAL FEHIDRO ' CONTRAPARTID 

A 
OUTRAS FONTES 
FINANCIADORAS 

Aquisição de equpamentos para -
da cooperativa de catadores. 

5.1 Prensz hidraJlice vertical enfardadeira para 25 ron uNIDAe 1,00 27.900,00 27_900,00 25.505,00 1.395,00 

5.2 Ese'r LJ JD.DE i 00 j j 20.00 34.320.00 29.733.99 .585„01 
_ 5.3 Batanca elecromecânica J J10ADE 1.0,Q4 5.268.45 5.268,45 5.005,03 263,47 
5.4 Ernpilhadeire 1 Tonelada UNIDADE '22._J. 3347,50 3.347,50 3.180,13 167,38 
5.. Fraqmentac ora UNIDADE ' 00.i. 8175.00 8.125,00 7.7/8,75 406,25 
5.5 T:-ansaalete 2 Tonetadas UNIDADE 2.00 1.22945 , 7_458,90 • 7,335,96• 12295 

TOTAIS 178.710,86 166,905,31 11.805,55 O,OO 
TOTAL GERAL 178. 71 a 86 

Crl-5tioa Maria Kati! AranteS 
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Agência Governo MSE - REF 3297/2019 
São Paulo (SP), 17 de Maio de 2019. 

Ref.: Abertura de Conta Corrente para o Projeto FEHIDRO 

• 

• 

Vimos, através deste. esclarecer que, após a assinatura do Contrato 
FEHIDRO, faz-se necessária a abertura imediata de conta corrente, em agência do 
Banco do Brasil, para o recebimento das verbas relativas ao projeto contratado. Tal 
medida se dá para que as liberações futuras sejam feitas de forma mais célere. 

Não se pode fazer uso de conta corrente já existente, SENDO NECESSÁRIA 
ABERTURA DE NOVA CONTA, com isenção de tarifas e aplicação automática em 
fundo de renda fixa. Esta será especifica para o Contrato FEHIDRO n°. 121/2019. 

A abertura de conta é condição para a validade do contrato e para o início 
das liberações, sendo que, a ausência, acarreta impedimentos ao andamento do 
contrato. 

Por fim solicitamos que, para atender a Cláusula Sétima, inciso III, do 
Instrumento de Liberação de Crédito Não Reembolsável, seja preenchida a 
Autorização de Transferência de Recursos abaixo. Após preenchimento e 
assinatura do Representante Legal do Contrato, devolver este Oficio ao Banco do 
Brasil - Ag. Governo — 1897-X — MSE. 

Atenciosamente, 
BANCO DO BRASIL S.A. 

Agência Governo São Paulo (SP) 

João 'A1. Shingu Márcio Y. Mukawa 

Gerente Assistente OP UN 

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

DEVOLUÇÃO DE SALDO RESIDUAL AO 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS — FEHIDRO 

Pelo presente, autorizo a transferência ao FEHIDRO do valor residual apurado após 
a Prest ã'iR de contas da última parcela do Contrato 121/2019, conforme 
estabele ido \pelas regras de utilização dos recursos provenientes do referido 
Fundo, éito deverá ser efetuado da conta n°.    - , na agência 

- 

PREF TURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
Cristt a\ Maria KaNI Arantes 
C PF/ 8. 176.597-4 
RG:(020.263.718-22 



- 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Ir,struinento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO

Contrato FEHIDRO n° 254/2019. 

Por este instrumento, o Banco do Brasil S/A, sociedade de economia mista, com sede 
em Brasília, Capital Federal, inscrito no CNPLI/MF sob o n 00,000.000/0001-91, neste ato 
devidamente representam por seu representante legal ao final qualificado e assinado, 
doravante designado simplesmente Banco do Brasil na qualidade de Agente Financeiro 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO. doravante denominado 
simplesmente FEHIDRO. instituído nos termos da Lei Estadual n° 7,663 de 30 de 
dezembro de 1991, alterada peia Lei Estadual n" 10.843 de 05 de julho de 2001 e 
regulamentada pelo Decreto Estadual n 48.896 de 26 de agosto de 2004, e, de outro 
lado aco, PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, inscrita(o) no CNPJ/MF sob o n" 
45.321.460/0001-50, com sede na RUA MIGUEL LANDIM, 333, CEP: 14940-000, na 
cidade de lbitinga, neste ato devidamente representada por seu representante legal ao 
final qualificado e assinado, doravante denominado simplesmente Beneficiária(o), e 
ainda, ria qualidade de órgão gestor do FEHIDRO, assinando o presente instrumento 
como Interveniente, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos, neste ato devidamente representado por seu representante legal ao final 
qualificado e assinado, doravante denominado simplesmente COFEHIDRO, têm entre si 
justo e acertado o presente Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável 
ao Amparo de Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, que 
se regerá mediante os termos a seguir enunciados, e as regras vigentes no Manual de 
Procedimentos Operacionais - MPO do FEHIDRO, que as partes mutuamente 
conhecem, aceitam e outorgam e: por si e seus sucessores, prometem fielmente cumprir 
e respeitar: 

Clausula Primeira - Do Objeto 

Constitui objeto do presente o repasse à(ao) Beneficiária(o) pelo Banco do Brasil de 
ci-édito não reembolsável ao amparo de recursos disponíveis do FEHIDRO no valor de até 

157,276,68(Cento e cinquenta e sete mil e duzentos e setenta e seis reais e sessenta 
e oito Centavos), valor este destinado exclusivamente à finalidade indicada na Cláusula 
Terceira do presente. 

Parágrafo Único - O valor mencionado no caput está em conformidade com as normas 
do COFEHIDRO e atende à priorização e indicação constantes de Deliberação do Comitê 
da Bacia Hidrográfica Tietê/Jacaré. 

Cláusula Segunda - Dos Recursos 

Os recursos do repasse mencionado na Cláusula Primeira são oriundos do Tesouro 
Estadual, clisponbillzaclos pela Lel Orçamentária Estadual à Secretaria de Saneamento e 
Recursos Hídricos, repassados ao Banc:o, para a conta especifica do FEHIDRO. 

Parágrafo Único - A(o) Beneficiária(c) declara-se ciente de que na eventualidade de o 
órgão repassador deixar de conceder os recursos para o presente financiamento este 
contrato ficará automaticamente distratado, ou caso haja liberação parcial, o valor deste 

instrumento ficará reduzido ao valor efetivamente liberado, independentemente, em 

ambos os casos, de Qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, não cabendo à(ao) 
-• 

i; R ( - iesUurr7iew de. L Ac9V ã" tO -!", 9 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infiraestrutura e Meio Ambien 

instrumento de Liberação de Credito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO 254/2019, 

Beneficiária(o), em tal hipótese, qualquer direito e, consequenternente, qualquer 
pretensão de indenização ou de ressarcimento por qualquer dano emergente ou lucro 
cessante contra o Banco do Brasil efou o órgão repassador dos recursos, pela não 
concessão dos recursos. 

Cláusula Terceira -  Da Des 'nação dos Recurs 

O repasse mencionado na Cláusula Primeira do presente destina-se à execução do 
empreendimento cadastrado no Sistema de Informações do FEHIDRO - SINFEHIDRO 
sob o código 2019-1J_COB-64. denominado EXECUÇÃO DE AÇÕES DE SUPORTE À 
IMPLANTAÇÃO DA OLETA SELETIVA NO MUNICÍPIO DE IBITINGA-SP. 

Cláusula Quarta - Da Contrapartida 

A contrapartida da(o) Beneficiária(o) para o empreendimento objeto deste contrato é de 
R$ 8.277,72(0ito mil e duzentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos). 

Cláusula Quinta - Do Agente Técnico 

A aprovação dos procedimentos adotados pela(o) Beneficiária(o), de terceirização total 
ou parcial da execução do empreendimento, bem como o acompanhamento e 
comprovação da execução física daquele. serão de responsabilidade do(a) CETESB, 
doravante denominada(o) Agente Técnico, designado pela Secretaria Executiva do 
COFEHIDRO SECOFEHIDRO para a presente operação em conformidade com o 
disposto no Decreto nG 48.896;2004 e no NIP0 ao FEHIDRO, o qual poderá ser alterado a 
qualquer tempo pela própria SECOFEHIDRO. mediante comunicação via SINFEHIDRO 
ao Banco do Brasil e a(ao) Beneficiária(o). 

Cláusula  Sexta - Do Repasse dos Recursos 

O repasse dos recursos à(ao) Beneficiária(o). provenientes do FEHIDRO, será efetivado 
peio Banco do Brasil, mediante parecer favorável do Agente Técnico e conforme o 
Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Orçamento que constituem partes integrantes 
do presente instrumento, através de crédito em conta especifica, aberta e mantida peia(o) 
Beneficiaria(o) no Banco do Brasil e indicada para o crédito. 

Parágrafo Primeiro - Previamente à liberação dos recursos da primeira parcela a(o) 
Beneficiária(o) deverá apresentar: 

a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a documentação relativa ao processo da(s) 
licitação(ões) para a contratação da execução do empreendimento, ou informação de que 
a execução ocorrerá por administração direta: 

b) Ao Banco do Brasil cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal com seus prazos de validade vigentes. 

5;:55--FEHtbRO - insitrunnen-i)- ãoactetesação-V :5 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO no 254/2019. 

Parágrafo Segundo - Previamente às liberações dos recursos das demais parcelas 
(exceto a última), a(o) Beneficiária(o) deverá apresentar: 

a) Ao(s) Agente(s) Técnico(s) a comprovação da execução física e dos gastos da 
etapa anterior, incluindo de contrapartida, por meio de documentação especifica 
constante no MPO: 

b) Ao Banco do Brasil cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos de 
validade. 

Parágrafo Terceiro - Previamente à liberação dos recursos da última parcela, que não 
será inferior a 10% (dez por cento) do valor total do crédito não reembolsável, (a)o 
Beneficiária(o) deverá apresentar ao Banco do Brasil o Parecer Técnico de Conclusão 
pelo(s) Agente(s) Técnico(s) e cópias de Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS, 
FGTS e Tributos e Contribuições Federais administrados peia Secretaria da Receita 
Federal, caso as cópias anteriormente entregues tenham atingido seus prazos de 
validade. 

Parágrafo Quarto - A prestação de contas referentes à última parcela deverá ser 
efetuada pela(o) Beneficiária(o) em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua 
liberação, diretamente ao Banco do Brasil, mediante apresentação dos documentos 
estabelecidos no MPO. 

Parágrafo Quinto - 0(s) repasse(s) de recursos será(ão) efetivado(s) pelo Banco do 
Brasil em até 5 (cinco) dias após o recebimen;o da autorização referida no item "a" do 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, desde que todas as comprovações da(o) 
Beneficiária(o) previstas nas regras do FEHIDRO estejam atendidas. 

Parágrafo Sexto - Por determinação da Secretaria Executiva do COFEHIDRO, o Banco 
do Brasil poderá suspender a liberação da(s) parcela(s) a liberar, ou estornar parcela(s) 
já liberada(s) à(ao) Beneficiária(o), caso este descumpra as regras estabelecidas no 
presente e/ou as normas previstas no MPO do FEHIDRO, 

Parágrafo Sétimo — Antes de qualquer liberação, o Banco do Brasil efetuará consulta 
ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e entidades estaduais - 
Cadin Estadual — SP 

• Parágrafo Oitavo - Os recursos não serão liberados caso a(o) Beneficiária(o) possua \( 
algum apontamento no Cadin Estadual — SP, nos termos da Let Estadual n°. 12.799/2008 

e do Decreto Estadual n°. 53.455/2008. 

Cláusula Sétima - Das Obrigações da(o) Beneficiária(g) 

A (o) Beneficiária(o), pelo presente instrumento, obriga-se a: 

1Ã-F ) - Ir irumsnio de LiDeração-V 3— 29/01/19 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de infraestrutura e Meio Ambiente 

Instrumento de Liberação de Crédito não Reemboisável ao Amparo de Recursos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO n° 254/2019. 

1. Abrir conta no Banco do- Brasil. específica e exclusiva para m vimentação de recursos 
do FEHIDRO, com aplicação e resgate automáticos em Fundo de Investimento Financeiro 
de Renda Fixa; 
11. Manter aplicados os recursos disponíveis, existentes na conta específica mencionada 
no inciso 1 desta Cláusula, em Fundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período 
correspondente ao intervalo entre a(s) data(s) da(s) liberação(ões) e a(s) data(s) da(s) 
utilização(ões) ; 

Não utilizar os rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos repassados, 
mencionada no inciso anterior, que retornarão ao FEHIDRO através de Autorização de 
Transferência de Recursos expedida pela(o) Beneficiária(o) e entregue na agência do 
Banco do Brasil detentora da conta do FEHIDRO; 
IV. Apiicar os recursos repassados do FEHIDRO exclusivamente na execução do Projeto 
descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento, em conformidade com as 
informações constantes no Cronograma Físico Financeiro e Planilha de Orçamento; 
V. Responsabilizar-se pela contrapartida, especificada na Cláusula Quarta; 
VI. Comprovar a realização da(s) licitação(ões), remetendo ao(s) Agente(s) Técnico(s) 
do FEHIDRO os documentos exigidos dispostos no MPO; 
VII. Cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, 
adotando medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, à 
segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo empreendimento, 
mantendo-se em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente 
durante o prazo de vigência do presente instrumento; 
VIII. Concluir o processo licitatório e encaminhar cópia ao Agente Técnico no prazo 
máximo de 150 dias (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, mediante 
solicitação e justificativa circunstanciada e parecer favorável do(s) Agente(s) Técnico(s); 
IX. Iniciar o empreendimento descrito na Cláusula Terceira do presente instrumento 
imediatamente após a liberação da parcela na conta da(o) Beneficiária(o), cumprindo os 
prazos estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sendo considerada como data de 
inicio do empreendimento o primeiro dia útil após a liberação da primeira parcela e como 
datas de início das etapas seguintes a data da liberação da respectiva parcela; 
X. Comprovar o início de execução do Projeto descrito na Cláusula Terceira do presente 
instrumento, através de documentação hábil a ser encaminhada ao(s) Agente(s) 
Técnico(s) do FEHIDRO, imediatamente após obter a liberação dos recursos pelo Banco 
do Brasil; 
XI. Fixar, em lugar de destaque, no local da realização do empreendimento ora 
financiado, quando se tratar de obras e serviços de campo, placa alusiva à colaboraçã 
financeira prestada pelo FEHIDRO, em conformidade com as normas próprias 
estabelecidas pelo MPO e/ou órgão competente do Governo do Estado de São Paulo; 
XII. Mencionar nos relatórios parciais, produtos finais, equipamentos e edificações ou 
placas de inauguração, inclusive nos casos de publicidade ou divulgação envolvendo o 
empreendimento financiado, conforme o caso, a cooperação financeira do FEHIDRO em 
conformidade com as normas próprias estabelecidas pelo MPO e/ou órgão competente do 
Governo do Estado de São Paulo; 
XIII. Fazer constar do(s) contrato(s) com a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fornecedora(s) 
de materiais e/ou serviços cláusulas que obriguem esta(s) empresa(s) a: 

ü•rEtilD RO • Insti"OtliO de LibeT a q.5c, •V 3- 2910-1;19. 419 



Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

_ 
Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de Recursos do 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos FEHIDRO 

Contrato FEHIDRO no 254/2019. 

a) declarar que os recursos para cobertura do Contrato são oriundos do FEHIDRO, 
conforme o contrato n° 254/2019, celebrado entre a(o) Beneficiária(o) e o Banco do 
Brasil, explicitando textualmente, para os casos de existência de contrapartida, qual o 
valor da colaboração do FEHIDRO e da(a) Beneficiária(o), indicando-se, ainda, a 
classificação da despesa no orçamento da(o) Beneficiária(o); 

b) permitir, assegurar e facilitar a atuação do Banco do Brasil, do(s) Agente(s) 
Técnico(s) e do COFEHIDRO, por meio de seus representantes, funcionários elou 
credenciados; 

c) cumprir todas as diretrizes, normas e procedimentos do FEHIDRO pertinentes 
ao empreendimento, bem como eventuais Deliberações do COFEHIDRO que afetem o 
presente ajuste: 

d) anexar ao contrato firmado com a(o) Beneficiária(o) o Cronograma Físico-
Financeiro e a Planilha de Orçamento a que se referem este instrumento, devidamente 
atualizados, contendo o nome da(o) Beneficiária(o), o número do contrato, a data base e 
assinaturas de aprovação pelo(s) Agentes(s) Técnico(s). 
XIV. Cumprir as condições estabelecidas no Projeto descrito na Cláusula Terceira e 
aprovado pelo(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO, respeitando os prazos fixados, 
observando a legislação pertinente, bem como executar o empreendimento em 
conformidade com os melhores padrões de qualidade e economia; 
XV. Movimentar os recursos repassados somente através da conta específica FEHIDRO, 
na qual os mesmos são creditados: 
XVI. Prestar contas ao FEHIDRO através de: 

a) Demonstrativo de origem e destinação dos recursos repassados; 
b) Extratos bancários da conta na qual foram creditados os repasses de recursos 

do FEHIDRO à(ao) Beneficiária(o); 
c) Comprovante(s) de pagamento(s) ao(s) fornecedor(es). 

XVII. Encaminhar ao(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO a documentação referente à 
comprovação da aplicação dos recursos, conforme disposto no MPO, para fins de 
liberação de recursos pelo Banco, conforme Cláusula Sexta deste instrumento; 
XVIII. Encaminhar ao Banco a documentação referente à comprovação da aplicação dos 
recursos referentes à ultima parcela liberada, conforme disposto no MPO; 
XIX. Manter-se atualizado quanto às alterações ocorridas no MPO do FEHIDRO; 
XX. Submeter à aprovação do(s) Agente(s) Técnico(s), com a antecedência necessária, 
quaisquer alterações que venham a ser feitas no Projeto; 
XXI. Tornar disponíveis todas as informações e dados gerados pelos estudos e projetos 
resultantes deste financiamento aos órgãos integrantes do Sistema Integrado de 
Recursos Hídricos - SIGRH e usuários dos recursos hídricos, em conformidade com o 
estabelecido no MPO do FEHIDRO: 
XXI . Comunicar formalmente à SECOFEHIDRO, coro antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sobre a programação de qualquer ato de lançamento ou inauguração para o 
empreendimento objeto desse Instrumento. 
XXIII. Permitir a mais ampla atuação de representantes, funcionários ou técnicos , 
contratados do(s) Agentes(s) Técnico(s) e/ou Financeiro, bem como demais agentes do 
COFEHIDRO, ao Tribunal de Contas e Auditores, exibindo, para tanto, qualquer 
documento ou registro solicitado e facilitando a inspeção de suas dependências, 
quaisquer que sejam 
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-----XXIV. Manter em arquivo e à disposição do(s) Agente(s) Técnico(s), Banco, 

COFEHIDRO, Tribunal de Contas e Auditores toda a documentação relativa às 
prestações de contas; 
XXV. Informar à SECOFEHIDRO sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados referentes à sua localização, efetiva recepção de documentos, representação legal 
e interlocutor para contato rotineiro. 
Parágrafo Único - A(o) Beneficiária(o) poderá solicitar, formal e fundamentadamente, a 
prorrogação dos prazos estipulados no Projeto, diretamente ao(s) Agente(s) Técnico(s) 
do FEHIDRO, respeitados os seguintes limites: 

a) 60 (sessenta) dias ou até igual período da previsão inicial de duração da 
atividade, se este for maior que 60 (sessenta) dias; 

b) a soma das prorrogações de prazo concedidas não deverá exceder o tempo 
total inicialmente previsto para execução do empreendimento ou 12 (doze) meses, 
adotando-se o que for menor. 

Cláusula Oitava - Das Penalidades 

O descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida no presente 
instrumento, na legislação pertinente ou nas normas do MPO do FEHIDRO por parte 
da(o) Beneficiária(o), ou ainda a declaração de inadimplência definitiva poderá, a critério 
da SECOFEHIDRO, ocasionar a rescisão antecipada deste instrumento, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sem que tal procedimento importe em 
qualquer responsabilidade para o Banco do Brasil. 
Parágrafo Primeiro - O descumprimento pela(o) Beneficiária(o) do previsto no caput 
dessa Cláusula, implicará na reposição pela(o) mesma(o) dos valores repassados ao 
amparo do presente instrumento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 
ocorrência, sendo certo que ao valor devido serão acrescidos os juros que remuneraram o 
Fundo de Investimento Financeiro Renda Fixa no período compreendido entre a data do 
repasse e a data da efetiva devolução dos recursos pela(o) Beneficiária(o). 
Parágrafo  Segundo  - A(o) Beneficiária(o), neste ato, autoriza o Banco do Brasil a 
proceder, na forma descrita no Parágrafo Primeiro da presente Cláusula, ao débito do 
valor apurado na conta específica do FEHIDRO que mantém no Banco. 
Parágrafo Terceiro - A devolução de recursos prevista no Parágrafo Primeiro da 
presente cláusula poderá ser parcelada, conforme estabelecer o MPO. 
Parágrafo Quarto - Eventuais custas relativas à execução judicial para recebimento de 
valores não devolvidos conforme normas do FEHIDRO, serão suportadas pela(o 
Beneficiária(o). 

Cláusula Nona Do Encerramento 

O empreendimento, referido na Cláusula Terceira do presente instrumento, será dado 
por cumprido após o relatório final apresentado pela(o) Beneficiária(o), e aprovação de 
toda a documentação pertinente pelo(s) Agente(s) Técnico e pelo Banco do Brasil. 
Parágrafo Primeiro - O relatório final a ser apresentado pela(o) Beneficiária(o), previsto 
no caput dessa Cláusula, deverá conter os elementos mínimos exigidos pelo(s) Agente(s) 
Técnico(s) do FEHIDRO, tais como: 
la•FEHIDRO - Instrumento cie Libein.So-V.3 - 29/0-1/19, 
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a) Apreciação sobre a qualidade técnica dos trabalhos executados no 
desenvolvimento do empreendimento; 

b) Adequação geral dos trabalhos ao(s) método(s) construtivo(s), ao roteiro e a 
metodologia estabelecidos, ao cronograma físico-financeiro, além do histórico das 
modificações introduzidas no curso do empreendimento; 

c) Avaliação dos resultados alcançados em relação ao desenvolvimento do 
empreendimento e aos objetivos contratuais, 
Parágrafo Segundo - Com base nos elementos constantes do relatório previsto no 
Parágrafo Primeiro da presente Cláusula. o(s) Agente(s) Técnico(s) do FEHIDRO 
ernitira(ão) o Parecer Técnico de Conclusão, conforme estabelecido no MPO. 
Parágrafo Terceiro - O Banco do Brasil, após aprovação da prestação de contas da 
última parcela de recursos liberada, emitirá o Relatório Final conforme estabelecido no 
MPO. 

Cláusula  Décima Das Comunicações 

Quaisquer comunicações necessárias poderão ser efetuadas à(ao) Beneficiária(o) por 
meio de correspondência, inserção de mensagens nos extratos da conta ou nos meios 
eletrônicos colocados à disposição. 
Parágrafo Primeiro - Para efeito das comunicações previstas no caput, a(o) 
Beneficiária(o) indica, desde já, como interlocutor para fins deste Contrato perante o 
COFEHIDRO, Agente(s) Técnico(s) e Banco do Brasil, °(a) Sr(a) DANIELA 
APARECIDA PONZINELLI DOS SANTOS - DIRETORA DE MEIO AMBIENTE, fone: (16) 
33527000 R.7226 com endereço eletrônico 'claniellaponz@gmail.com". 
Parágrafo Segundo - A(o) Beneficiária(o) obriga-se a manter a SECOFEHDRO e o 
Banco do Brasil informados sobre qualquer alteração de endereço, telefone e outros 
dados referentes à sua localização, para efetiva recepção de documentos, representação 
legal e interlocutor para contato rotineiro. 
Parágrafo Terceiro - Não havendo comunicação de qualquer alteração quanto aos meios 
de localização da(o) Beneficiária(o), todas as correspondências remetidas ao endereço 
existente nos seus registros serão, para todos os efeitos legais, consideradas recebidas. 

Cláusula Décima  Primeira - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer questões advindas deste Instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

São PaulolO de outubro de 2019. 

iit:imento de Ltberação-V - 2W01,1 
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Banco 4o Brasil S. 
Representante Leda . 
Cargo,Fia-Não:._ 

\. 1 
N ! 

) i
,-

Bene,
Representante Leqal:9rtsina Maria 
Cargo/Função:Rfate icipai 

X 
Lu 4 Ricardo daritoro 

cretáric) Exéc7_:ttivo 
SecetzifieG intratetnura e ,k6o Ambiente 

Al ;inr.  Candini 
. ,'5.e.r.C4C135 

it,‘tZer, CI.429:477-7 

Interveniente 
Representante, Legal::,
CargwFuncão: '-§ECR 

Nome: 
RG: 
CPF: 

439 F u .5M 

Arant 

S RODRIGUES 'ENIDO 
10 ESTADUAL DE INFFAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

O Banco d Brasil coloca à disposição do(s) cliente(s). os seguintes telefones: 
Central de Atendimento - 4004,0001' ou 0800.729.0001; 
Serviço de Atendimento ao Consumidor (informação, duvida, sugestão elogio 
reclamação, suspensão ou cancelamento) — 0800.729.0722: 
Para Deficientes Auditivos ou de Fala — 0800. 729.0088:.
i-FEHÉORO Iddtn:.rdento lpberação-v 3 - 29,1: 19 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Contrato FEHIDRO no 254/2019. 
- • • 

Ouvidoria BB (demandas não solucionadas no atendimento habitual) - 0800,729.5678. 
Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No 

caso de ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora, 

1.3 R}It!I[A, 0 Instrumwto de LtseraçAe-V 3 -- 29/01119, 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA t.,E. SANEAMENTO 
g Pgel men:: utriorrnc 

F cT PS7ADUAL DE RECURSOS SIAR:CDS f EHI, 

ANEXO VII DO MPO 
CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 

[ :MDICAR DATA aA.S.E 
i (mnitaaaa) bt7vii g 

TOMADOR: I 
PREF:In-DR; P4uPlIZ,1PAL DE :54-ni4,14 _ so 

I EMPREENDIMENTO:, 
2.t V, _-5 :,:- Euuoizii A 7P9P 744.-Áo r,-, tz,gtE74 sarttyy ,N,ti musjciplo

r
......_. 

- 
r-rEsi 

DISCRIMINAÇÃO resIlxsno nto A Reaiizar em ( X ) tnes(es) ., i, ) Tf IMCStreW ( ) Quadrimestre(s) ) Serriestres) 
---

DE ATIVIDADES / / i 2 3 4 5 6 i 7 8 9 10 
1)1-SIMA 

11 12 
Tota,, (em R:si

1 
diclui5iy-eic de equipamentos e 

materiais para estruturação da 

c perativa de catadores r- --- oo 

i 
165.554,40 1 

_  1 

0,00 
4- 

0,00 

0 0 

0,00 
--

TOTAIS 0,00 165.554,4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 NIHIL 6 . 4 4 
CONTRAPARTIDA 0,00 8.277,72 O00 0,00 0,00 O 00 00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 NIHIL 8.277,72 

FINANCIAMENTO (MAXIM° 80%) 0,00 157.276,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00, 0,00 0,00 NIHIL 157.276 68 
PrOgranlaçãO Financeira PrOlimlner (Preenchida pelo Proponente) 
Utilize as colunas ao lado para indicar as parceles previstas, conf. 

o desenvolvimento do empreendimento e/ou o processo Ilcitatório, 
serrou a Ultima de no min.rno 10./a do valor FEHIORO. 

S 'S7 7 
DESEMBOLSO APROVADO (PreeiChido peio AgenteTeCnicts, define 

número e valor de cada parcela 4t4.-.)
1iz 4157 2.K.CR 

CONTRAPARTIDA APROVADA (Preen(hido pelo ntelecnico, 

define número e valor de cada parcela)) 

. 

. Z 7 
- Responsavel TecnIco Re e, an e egal Tomador Agente Tecnico 

o  Frauzo Ruiz Sambes •, Norriet1L;-F 1 Cri Ona Araptes ---r- 
Nome do Anatista:1 

' _ Reg. Profissional: 5060433448 RG: 8.776.59 TCP : 020,263.718-22 Reg. Protission-a1:1 
I--ASsinatura: Assinatura: ir 

••••••• 00 
mente  ao caso do P e Tomador onde 'riais de uni 0fr4ente 

o centra 

-1.--
Nome do Resp. Setor d al Ao s 

Norne(2).: [ peia Unidade: 
1 

de R s 

RG: CPF: 
Reg. -E1106000.504 ______ 

ResL, Profissionae 

ssinatura: Assinatura; Assinatura: 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO 

E RECURSOS I-IIDRICOS 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HiDRICOS - FEKIDRO 

ANEXO VIII DO MPO 
PLANILHA DE ORÇAMENTO 

MI 

TOMAOOR: PREFEITURA MIINICIPAt DE igilINGA - '',,•P 

tliert EtérummTo: 
exEcuçÃo DE- AÇOES .DE-SUPC,,P.- i- , A COLETA SELETIVA i to mUNI 10 DE 

— 
Valores em R$ data base : FEVEREIRO/2019 

0 ITEM UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

FONTE DO RECURSO 

FEHIDF20 CONTRAPARTIDA 
OUTRAS FONTES 

ANCIADORAS 

I__J 

Aquisição de equipamentos. e materiais para 

da cooperativa de catadores 
0,1-10 0,00 0,00 

~ --- 

.1_e$113~cao 
.1 Prensa hiora,u1ica vertical enfardadeira para 25 ton UNIDADE- 34.710,00 34.710,09 32.974,50 L735.5 , 

Esteira de separaçãc de residuos de 10-11 metros 
(comprimento) x 1 metro (largura) com proteção 

lateral de borracha e sistema de vadação de velocidade 

oa correia transportaJora com inversor de frequência e 

r rr-Pnrametro- 

UNIDADfT 33.749,00 33.740,00 32.053,00 1.687,00 

'virg
:

1.3 

. 

.Big Bag 0,90cm x 0,510crn (base) x 1,20cm (atura), 

com tecido convencional de polipropileno (100% 

em), cor branca, ativado contra ações (-1e raios ultra 

violefltC, capacidade 500kg e 4 alças de canto 

UNIDADE 2 5524 1.104,40 1.04918 55,22

1 4 

Carro de movimentação de big bag em tubos e chapas 
de aço carbono, cn 4 rodas giratórias capacidade de 

5091e capacida rga de 500kg 
'- 

UNIDADE 10 850,00 8.500,00 8,075,00 425,09 

1.5 Saco de Ráfia 0: x 90-100cm UNE) DE 50.000 1.7.2 82.50000 83.125,00 4.375,00 
l TOTAIS .554,40 157.276,68 8.277,7 0 

TOTAL GERAL . ..._ 165.554,40 

w I J 

Cristina Maria Katil Arantes 
Prefeita Municipal 

z0 RUIZ SANCHES 
esponsávet Técnico CREA 5060433449 
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Agência Governo MSE - REF — 3705/2019 
São Paulo (SP). 10 de outubro de 2019. 

Ref.: Abertura de Conta Corrente para o Projeto FEHIDRO 

Vimos, através deste, esclarecer que, após a assinatura do Contrato 
FEHIDRO, faz-se necessária a abertura imediata de conta corrente, em agência do 
Banco do Brasil, para o recebimento das verbas relativas ao projeto contratado. Tal 
medida se dá para que as !iberações futuras sejam feitas de forma mais célere. 

Não se pode fazer uso de conta corrente já existente, SENDO NECESSÁRIA 
ABERTURA DE NOVA CONTA, com isenção de tarifas e aplicação automática em 
fundo de renda fixa. Esta será específica para o Contrato FEHIDRO n°. 254/2019. 

A abertura de conta é condição para a validade do contrato e para o início 
,as liberações, sendo que, a ausência, acarreta impedimentos ao andamento do 
contrato. 

Por fim solicitamos que. para atender a Cláusula Sétima, inciso tfl, do 
instrumento de Liberação de Crédito Não Reembolsável, seja preenchida a 
Autorização de Transferência de Recursos abaixo. Após preenchimento e 
assinatura do Representante Legal do Contrato, devolver este Oficio ao Banco do 
Brasil - Ag, Governo  — 1897-X — 'VISE ou por e-mail: age1897.mse@bb.com.br. 

Atenciosamente, 
BANCO DO BRASIL S.A. 

Agência Governo São Paulo (SP) 

- 
João B.4vr. Shingu 

Gerente 

Márcio Y ukawa 

Assistente OP UN 

AUTORiZAC),,0 PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

DEVOLUÇÃO DE SALDO RESIDUAL AO 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS — FEHIDRO 

Pelo presente, autorizo a transferência ao FEHIDRO do valor residual apurado após 
a Prestação de contas da última parcela do Contrato 254/2019, conforme 
estabelecido peias regras de utilização dos recursos provenientes do referido 
Fundo. O débito deverá ser efetuado da conta n°.  - na agência 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBiTINGA 
Cristina Maria Kali' Arantes 
CPF:020.263.718122 BANCO D9, BRASIL S.A. 

à - 4:-•1 SÃO PAULO 
Rua XV de Novembro, 111 - 110 Andar 

CEP 01013-001 - F: 3244-6000 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETARIO 

Termo de Convênio que entre si celebram o Estado 

de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 

Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da 

Educação - FDE e o Município de IBITINGA, 

objetivando a Implantação e o Desenvolvimento do 

"Programe Ação Educacional Estado-Município/ 

Educação Infantil" 

(Processo n2 00155/2014) 

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 

Educação, ioravante denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Titular Senhor Herman 

Jacobus Co adis Voorvvald, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos 

termos do ecreto n2 57.367, de 26 de setembro de 2011, alterado pelo Decreto n2 58.117 de 11 de junho 

2012, a Fur fação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, neste ato representada por seu Presidente, 

Barjas Negn na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n2 51.925, de 22 de junho 2007, doravante 

denominada FDE, e o Município de Ibitinga, doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo Prefeito 

Municipal Si Florisvaldo Antonio Fiorentino, R.G. n2 6.197.648, CPF n2 032.108.468-39, devidamente 

autorizado p r Lei, observadas as disposições da Lei federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei 

Estadual n2 6 544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, têm entre si justo e acertado celebrar o, 

presente Conv ,aio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 
Constitui objeto deste Convênio a ação integrada da SECRETARIA, FDE com o MUNICÍPIO, 

em regime de colaboração, para fortalecer o atendimento de crianças na educação Infantil, mediante a 
transferi- ncia de recursos financeiros, destinados à execução de projeto para construção de creches, bem como a 
aquisiçãt de equipamentos e materiais permanentes, conforme plano de trabalho de fls. 9 do processo n2
0015512 )14, o qual, aprovado pelo Secretário, passa a fazer parte integrante do presente instrumento. 
independentemente de sua transcrição. 

§ 1 2 - A construção da creche será em terreno ou edificação de propriedade do 
MUNICÍPIO, localizado à Rua Nair Romacho Crepaldi, s/n, matriculado sob o n2 41.304, no Cartório de 
Registro de Imóveis de Ibitinga. 

§ 22 - Os equipamentos e os materiais de natureza permanente de que trata c3 "caput" 
desta Cláusula, serão para uso exclusivo da educação infanti 

§ 32 - O projeto mencionado no "caput" desta cláusula poderá ,,s& alte o 

parc,airnente, mediante prévia autorização da SECRETARIA, desde que atenda a melhor' adequação a.s 

recursos repassados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações dos Participes 

obrigações da SECRETARIA: 

prestar orientação normativa na área administr 

b) destinar recursos financeiros, para a execução deste convênio; 

c) acompanhar, avaliar e ajustar as atividades previstas neste convênio; 

d) reservar em seu orçamento os recursos para atender aos compromissos decorrentes 

convênio; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

II - obrigações da FDE: 

a) disponibilizar projeto executivo-padrão para construção de creches; 

b) elaborar projetos complementares de implantação, sempre que pertinentes ao objeto 

onvenio 
c) definir exigências e padrões mínimos de infraestrutura para o funcionamento 

adequado instituições de educação infantil; 
d) acompanhar a execução das obras e elaborar relatórios de avaliação de vistorias 

mensais, com vista ao cumprimento do cronograma fisico-financelro e à liberação das parcelas previstas na 

Cláusula Quarta deste instrumento; 
III - do MUNICÍPIO: 
a) adotar as providências necessárias à edição de normas que viabilizem a execução das 

obrigações previstas nas cláusulas deste convênio e de seus eventuais aditivos; 
b) dar inicio, somente com autorização da FDE, à execução dos serviços e das obras 

mencionados na Cláusula Primeira, consoante o cronograma físlco-financeiro, sob sua inteira e total 

responsabilidade técnica, nas condições estabelecidas, observando a legislação pertinente e os melhores 

padrões de qualidade e economia; 
c) responsabilizar-se pelas contratações e aquisições que fizer, na forma da lei; 

d) administrar com critério e rigor, no âmbito de suas atribuições aqui convenladas, os 

recursos repassados pela SECRETARIA para a execução deste convênio; 
e) aplicar os recursos repassados pela SECRETARIA, no intervalo entre a liberação destes 

e sua efetiva utilização, em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em tItulos da dívida pública, quando sua utilização verificar-se em prazos inferiores a um 
mês 

f) apresentar à SECRETARIA demonstrativo da correta aplicação dos recursos 
transferidos, em estrita conformidade com o cronograma físico-financeiro previamente aprovado, anexando 
extrato bancário e demonstrativo do movimento diário dos recursos financeiros aplicados, 
independentemente da prestação de contas devida ao Tribunal de Contas do Estado; 

g) permitir e facilitar à SECRETARIA o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização da 
execução do objeto deste convênio, inclusive colocando à sua disposição a documentação referente à 
aplicação dos recursos; 

h) permitir vistorias, a serem realizadas pela FDE; 
i) destinar recursos financeiros necessários à execução deste convênio, conforme o 

ronograma físico-financeiro estabelecido; 
j) reservar em seu orçamento, para os exercícios subsequentes, os recursos necessários 

para fazer face às despesas decorrentes deste convênio; 
k) remeter à FDE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da celebração, o 

contrato firmado entre o MUNICÍPIO e terceiros, no qual a FDE deverá figurar como normatizadora e 
fiscalizadora dos serviços a serem prestados, cabendo à FDE, além das obrigações previstas no inciso II desta 
cláusula, exercer a mais ampla e completa fiscalização da(s) obra(s), sem restringir a responsabilidade dos 
profissionais indicados no alínea "i" deste Inciso; 

I) indicar o(s) profissional(is) gestor(es) do convênio, bem como aqueles que 
responderão tecnicamente pela fiscalização da obra, mediante a apresentação à FDE, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados da assinatura deste convênio, de cópias da respectiva ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, acompanhada do respectivo recibo de pagamento. _--

m) executar os serviços de acordo com as normas técnicas, em estritas-Observ ncia à 
legislação federal, estadual e municipal, bem como a quaisquer ordens ou determinações/do poder p blico, 
em especial a NBR-9050, da ABTN, Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e EprUipamentos Ur anos, 
o Decreto na 56.819, de 10.03.2011, relativo ao Sistema de Proteção e Combate 94ncêndio, e a 1e31s1ação 
ambientai, sendo de sua responsabilidade a aprovação do projeto e a obtenção da icenças necessá s junto 
ao Corpo de Bombeiros, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e demais árgã s compet ntes; 

n) em caso de rescisão do(s) contrato(s) firmado(s) en e o MUN RIO terceiros, 
entrar imediatamente na posse da(s) obra(s), equipamentos, materiais e demais elen ntos n cessários à 
continuidade dos serviços; 
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o) apresentar à FDE, antes do inicio da obra, cópias das ARTs - Anotações de 

Responsabilidade Técnica, devidamente recolhidas, dos profissionais que responderão tecnicamente pela 

fiscalização (Prefeitura), pela execução da obra objeto do Convênio (contratada) e pelo parecer técnico de 

fundações (Prefeitura), bem como cópia do edital de licitação, do memorial descritivo, da planilha 

orçamentária, do contrato da obra e cronograma físico/financeiro, da sondagem do subsolo e do parecer 

técnico de fundações; 
p) apresentar à FDE, ao final da obra, o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 

sempre que pertinente ao objeto do convênio; 
q) colocar e manter placa de identificação da obra, de acordo com o modelo oficial do 

Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo, aprovado pela Portaria n2 3, de 12 de 

março de 2012, da Subsecretaria de Comunicação, da Casa Civil, publicada no DOE de 14 de março de 2012; 

r) retirar placa de identificação da obra ao término desta 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Valor e dos Recursos 

O valor total do convênio é de RS 1,546.449,62 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis 

me, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos, sendo, R5 L405.863,29 (um milhão, 

quatrocentos e cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e nove centavos), referente ao valor total 

da obra, onerando a Classificação Econômica 44.40.51, acrescido de R$ 140.586,33 (cento e quarenta mil, 

quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos), que corresponde a 10% do valor da obra, para 

aquisição de equipamento e materiais de natureza permanente, onerando a Classificação Econômica 

44.40,52, para o exercício de 2014. 

O valor de R$ 1.546.449,62 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis mil, quatrocentos 
e quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), pela SECRETARIA, correrá à conta da Classificação 
Funcional Programática 12368081458100000, vinculada à Unidade de Despesa do orçamento vigente. 

§ 19 - A SECRETARIA adotará as medidas necessárias para a Inclusão, na lei orçamentária 
dos exercícios seguintes, das dotações correspondentes às obrigações assumidas neste instrumento. 

§ 22 - As receitas financeiras auferidas em razão da aplicação dos recursos serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, com exclusividade, no objeto descrito na 
Cláusula Primeira deste instrumento, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação 
de contas. 

§ 39 - A movimentação dos recursos financeiros será feita exclusivamente por 
conta de crédito especial, aberta pelo MUNICÍPIO junto ao Banco do Brasil S.A, 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Transferência dos Recursos Financeiros 

Os recursos de que trata a cláusula anterior serão repassados ao MUNICÍPIO, em 7(sete) 
parcelas, na seguinte conformidade: 

I — 12 parcela: 15% do valor da obra no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 
assinatura deste Termo; 

II — 22 parcela: 20% do valor da obra prevista 
III — 32 parcela: 20% do valor da obra quand 
IV — 42 parcela; 15% do valor da obra qu 
V — 52 parcela: 15% do valor da obra qu 
VI — 6 parcela: 10% do valor da obr 

natureza permanente; 

VII - 72 parcela: 15% (quinze por 

por cento) de sua execução. 

e 

esta atin 

e a atin 

suisiçãI

ta atingir 15% de sua execução; 

40% de sua execução; 

65% de sua execução; 

% de sua execução; 

de equipamentos e materiais de 

, quando esta atingi 00% (cem 
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§ 12 - O repasse das parcelas dependerá: 

1. de solicitação de pagamento de parcela, pelo MUNICÍPIO, e emissão, pelo profissional 

indicado na letra "I" do inciso III da Cláusula Segunda, de documento atestando que a obra efetivamente já se 

encontra com os percentuais fisicos que autorizam, segundo o critério estabelecido nesta cláusula, a 

liberação das respectivas parcelas e que a sua execução está em conformidade com o projeto e demais 

especificações técnicas originalmente previstas e aprovadas pela FDE e as normas deste convênio. 

2. de emissão, pela FDE, de documento que ateste que a obra efetivamente se encontra 

com os percentuais físicos que autorizam, segundo o critério estabelecido nesta cláusula, a liberação, 

respectivamente, das 22, 32, 42, 52 e 72 parcelas, e que sua execução está em conformidade com o projeto e 

demais especificações técnicas originalmente previstas. 

§ 22 - A inobservância dos prazos estipulados no cronograrna físico-financeiro e de 

qualquer das determinações contidas no parágrafo primeiro desta cláusula implicará a suspensão dos 

repasses de recursos por parte da SECRETARIA, possibilitando-lhe rescindir o presente convênio. 

§ 39 - Os saldos dos recursos repassados pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO, enquanto não 

utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a 

previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em titulo de divida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-

se em prazos menores que um mês. 

§ 42 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realitadas, deverão ser devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Suplementação dos Recursos Financeiros 

Havendo disponibilidade orçamentária e financeira e presente necessidade devidamente 
justificada pelo MUNICÍPIO e aprovada pela SECRETARIA e pela FDE, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO 
comprometem-se, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, a suplementar, mediante 
termo de aditamento, o valor deste convênio, nos seguintes casos: 

1 - necessidade de atualização do valor originalmente previsto, excluída a parcela 
referida no inciso I da Cláusula Quarta, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses contados a partir 
da data-base do orçamento que definiu o valor da obra (convênio), em cumprimento a Lei federal n° 10.192, 
de 14.02,2001; 

II - necessidade de acréscimo de serviços inicialmente previstos ou serviços não 
previstos inicialmente, mas considerados imprescindíveis para a conclusão do objeto deste convênio. 

§ 12 - O repasse do valor suplementar será realizado em parcelas, conjuntamente com 
os repasses dos recursos já previstos neste convênio, em conformidad com a Cláusula Quarta, sendo que a 
primeira parcela suplementar, a ser liberada em até 15 (quinze d 9s da assinatura do termo aditivo, 
correspondera à suplementação das parcelas já liberadas. 

§ 29 - Considerando que a suplementação devist no Inciso I desta cláusula refere-se 
exclusivamente à atualização do valor originalmente ajustao, 4a efeito de cálculo do valor da 
suplementação, deverá ser considerada a variação do índice lê Pre s de Obras Públicas, Edificações da 
coluna Escolas, elaborado pela FIPE (Fundação Instituto de Pesq isas nômicas) e publicado pela Secretaria 
de Estado da Fazenda de São Paulo no Diário Oficial do Estado, r) p ompreendido entre o mês da 
data-base do orçamento que definiu o valor da obra e o mésircle aJ6a do(s) contrato(s) da obra entre o 
MUNICÍPIO e terceiros, respeitado o período mínimo de 12 (d aplicando-se a seguinte fórmula: 

Vs in/lo*Vc, onde: 
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Vs = Valor do convênio suplementado 

Va = Valor do convênio 

lo e- índice de Preços de Obras Pública Edificações - coluna Escolas, da FIPE, referente 

ao mês base que definiu o valor da obra (convênio) 

In = índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - coluna Escola, da FIPE, referente 

ao mês da assinatura do contrato (ia obra entre o Município e Terceiros, 

§ 39 - Os a:rasos verificados no desenvolvimento das etapas do convênio e não 

justificados, ou cujas justificativas por parte do MUNICÍPIO não tenham sido aceitas pela SECRETARIA e FDE, 

não serão computados para fins da periodicidade prevista no parágrafo segundo desta cláusula. 

§ 49 - Considerando que a suplementação prevista no inciso II desta cláusula refere-se 

exclusivamente a acréscimo do objeto do convênio, o valor a acrescer deverá estar referenciado á mesma 

cata- base do orçamento que definiu o valor da obra. 

§ 5 - Dos recursos financeiros necessários à suplementação referida nos incisos i e II 

desta cláusula, caberá à SECRETARIA o repasse do valor apurado segundo o critério previsto nos §§ 22 ou 49, 

respectivamente, e de acordo com o cronograma previsto no § 19, sendo que, na hipótese do inciso 11, a 

suplementação estará sujeita ao limite de 25% para obras novas e ampliações e de 50% para reformas, 

cabendo ao MUNICÍPIO, em contrapartida, complementar os recursos financeiros em valor equivalente ao 

que ultrapassar estes limites. 

CLAUSULA SEXTA 

Das Alterações 

presente convénio podera ser modificado ou alterado, mediante Termos Aditivos, 

resse dos participes, 

CLAUSULA SÉTIMA 

Da Prestação de Contas 
A prestação oe contas dos recursos financeiros deverá ser feita pelo MUNICÍPIO à 

SECRETARIA, nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado. No caso de aplicação indevida da verba 
consignada pela SECRETARIA, sere exigida a sua devolução acrescida de juros e correção monetária, 
calculados na forma dos aplicados às Cadernetas de Poupança. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da vigência 

O presente Convênio vigorará por 2 (dois) anos, a contar da a de sua celebração, 
do ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, caso não haja manifestação em contrário, por nenhum 

participes, até 30 ',trinta) dias antes do término de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA 
Da Denúncia, Rescisão ou Resolução / 

O presente Convênio poderá ser denunciado a ququer te po, por qualquer dos 
partícipes, mediante comunicação escrita com antecedência de 90 (ncaienta) d' e será rescindido por 
4nfração legal ou descurnprimento de qualquer de suas cláusulas. 

Parágrafo único — O Secretário de Estado da Edu 
autoridades competentes para denunciar, resolver ou rescindir o presen 

to Municipal saci as 
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• 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado para dirimir todas as questões resultantes da 

execução deste Convênio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E por estarem de acordo, firmam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

Testemunha )

1. 

Nome: 
R.G.: /1 i
CPF; 

• 1 

São Paulo, 

HERMAN JACOBUS COR NELIS VOORWALD 

Secretário de Estado da Educação 

BARJA 

Presidente Fundação par 

Dese vimento da Educa 

FLQWftY5 

2.  / .1,/ 

Nome
: 

R.G.:

CPF: 

INO 

de ibitinga 

de 20  144.

Termo 680/2014 
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Termo de Convênio que entre si celebram o Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, a 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e 

o Municipio de IBITINGA, objetivando a Implantação e 

o Desenvolvimento do "Programa Ação Educacional 

Estado-Municipio/ Educação infantil" 

(Processo n9 06125/2012} 

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 

Educação, doravante denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Titular Senhor Herman 

Jacobus Cornelis Voorwald, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos 

termos do Decreto n2 57.367, de 26 de setembro de 2011, alterado pelo Decreto n2 58.117 de 1.1 de junho 

2012, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, neste ato representada por seu Presidente, 

Barjas Negri, na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n2 51.925, de 22 de junho 2007, doravante 

denominada FDE, e o Município de IbItinga, doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelota) 

Prefeito(a) Municipal Sr(a). Florisvaido Antonio Fiorentino, R.G. n2 6.197.648, CPF re2 032.108.468/39, 

devidamente autorizado por Lei, observadas as disposições da Lei federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

da Lei Estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, têm entre si justo e acertado celebrar o 

presente Convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

Constitui objeto deste Convênio a ação integrada da SECRETARIA, FDE com o MUNICÍPIO, em 
regime de colaboração, para fortalecer o atendimento de crianças na educação infantil, mediante a transferênch 
de recursos financeiros, destinados à execução de projeto para construção de creches, bem como a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, conforme piano de trabalho de fls. 7 do processo n2 06125/2012, o qual, 
aprovado pelo Secretário, passa a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de sua 
ttançcrição. 

§ 1° - A construção da creche será em terreno ou edificação de propriedade do 
MUNICÍPIO, localizado à Rua Santo Hernandez, matriculado sob o n2 39.877, no Cartório de Registro de Imóveis 
de Ibitinga. 

§ - Os equipamentos e os materiais de natureza permanente de que trata o "caput'' 
desta Cláusula, serão para uso exclusivo da educação infantil. 

§ 32 - O projeto mencionado no "caput" desta cláusula poderá ser alterado parcialmente, 
mediante prévia autorização da SECRETARIA, desde que atenda a melhor adequação aos recursos repassado ----

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações dos Partícipes 
r - obrigações da SECRETARIA: 
a) prestar orientação normativa na area administrativa; 
b) destinar recursos financeiros, para a execução deste convênio; 
c) acompanhar, avaliar e ajustar as atividades previstas nest nio; 
d) reservar em seu orçamento os recursos para atender aos compromissos decorre 5 

deste convênio; 
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II — obrigações da FDE: 

a) disponibilizar projeto executi-vo-padrão para construção de creches; 

b) elaborar projetos complementares de implantação, sempre que pertinentes ao objeto 

do convênio; 
c) definir exigências e padrões mínimos de infraestrutura para o funcionamento 

adequado de instituições de educação infantil; 
d) acompanhar a execução das obras e elaborar relatórios de avaliação de vistorias 

mensais, com vista ao cumprimento do cronograma fisico-financeiro e à liberação das parcelas previstas na 

Cláusula Quarta deste instrumento; 
III - do MUNICÍPIO: 
a) adotar as providências necessárias à edição de normas que viabilizem a execução das 

obrigações previstas nas cláusulas deste convênio e de seus eventuais aditivos; 
b) dar inicio, somente com autorização da FDE, à execução dos serviços e das obras 

mencionados na Cláusula Primeira, consoante o cronograma físico-financeiro, sob sua inteira e total 
responsabilidade técnica, nas condições estabelecidas, observando a legislação pertinente e os melhores 
padrões de qualidade e economia; 

c) responsabilizar-se pelas contratações e aquisições que fizer, na forma da lei; 
d) administrar com critério e rigor, no âmbito de suas atribuições aqui conveniadas, os 

recursos repassados pela SECRETARIA para a execução deste convênio; 
e) aplicar os recursos repassados peia SECRETARIA, no intervalo entre a liberação destes 

e sua efetiva utilização, em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto !astreada em títulos da divida pública, quando sua utilização verificar-se em prazos inferiores a um 
mês; 

f) apresentar à SECRETARIA demonstrativo da correta aplicação dos recursos 
transferidos, em estrita conformidade com o cronograma físico-financeiro previamente aprovado, anexando 
extrato bancário e demonstrativo do movimento diário dos recursos financeiros aplicados, 
independentemente da prestação de contas devida ao Tribunal de Contas do Estado; 

g) permitir e facilitar à SECRETARIA o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização da 
execução do objeto deste convênio, inclusive colocando à sua disposição a documentação referente à 
aplicação dos recursos; 

h) permitir vistorias, a serem realizadas pela FDE; 
1) destinar recursos financeiros necessários à execução deste convênio, conforme o 

cronograma físico-financeiro estabelecido; 
j) reservar em seu orçamento, para os exercícios subsequentes, os recursos necessários 

para fazer face às despesas decorrentes deste convênio; 
k) remeter à FDE, no prazo de 5 (cinco) cilas úteis contados da data da celebração, o 

contrato firmado entre o MUNICÍPIO e terceiros, no qual a FDE deverá figurar como normatizadora e 
fiscalizadora dos serviços a serem prestados, cabendo à FDE, além das obrigações previstas no inciso II desta 
cláusula, exercer a mais ampla e completa fiscalização da(s) obra(s), sem restringir a responsabilidade dos 
profissionais indicados no alínea "i" deste inciso; 

I) indicar o(s) profissional(is) gestor(es) do convênio, bem como aqueles que 
responderão tecnicamente pela fiscalização da obra, mediante a apresentação à FDE, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados da assinatura deste convênio, de cópias da respectiva ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, acompanhada do respectivo recibo de pagamento. 

m) executar os serviços de acordo com as normas tecriLeas,--e- ta observância à 
legislação federal, estadual e municipal, bem como a quaisquer ordens ou/ de'terminaçõe do poder público, 
em especial a NBR-9050, da ABTN, Acessibilidade a Edificações, Mobiliário', Espaços e Equi amentos Urbanos, 
o Decreto na 56,819, de 10.03.2011, relativo ao Sistema de Proteção-'e Combate a c ndio, e a legislação 
ambiental, sendo de sua responsabilidade a aprovação do projeto e /obtenção da l e ças necessárias junto 
ao Corpo de Bombeiros, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 9idemais órgão petentes; 

a) em caso de rescisão do(s) contrato(s) f' mado(s) entç UNICÍPIO e terceiros, 
entrar imediatamente na posse da(s) obra(s), equipamentos, rrlateriais e de lementos necessários à 
continuidade dos serviços; 
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o) apresentar à FDE, antes do Inicio da obra, cópias das ARTs - Anotações de 

Responsabilidade Técnica, devidamente recolhidas, dos profissionais que responderão tecnicamente pela 

fiscalização (Prefeitura), pela execução da obra objeto do Convênio (contratada) e pelo parecer técnico de 

fundações (Prefeitura), bem como cópia do edital de licitação, do memorial descritivo, da planilha 

orçamentária, do contrato da obra e cronograma físico/financeiro, da sondagem do subsolo e do parecer 

técnico de fundações; 
p) apresentar à FDE, ao final da obra, o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 

sempre que pertinente ao objeto do convênio; 
q) colocar e manter placa de identificação da obra, de acordo com o modelo oficial do 

Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo, aprovado pela Portaria n° 3, de 12 de 

março de 2012, da Subsecreteria de Comunicação, da Casa Civil, publicada no DOE de 14 de março de 2012; 
r) retirar placa de identificação da obra ao término desta 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Valor e dos Recursos 

O valor total do convênio é de R$ 1,781.074,87 (um milhão, setecentos e oitenta e um 

mil e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos, sendo, R$ 1.619.158,97 (um milhão, seiscentos e 

dezenove mil, cento e cinqüenta e oito reais e noventa e sete centavos), referente ao valor total da obra, 

onerando a Classificação Económica 44.40.51, acrescido de R$ 161.915,90 (cento e sessenta e um mil, 

novecentos e quinze reais e noventa centavos), que corresponde a 10% do valor da obra, para aquisição de 

equipamento e materiais de natureza permanente, onerando a Classificação Econômica 44,40.52, para o 
exercício de 2014. 

O valor de R$ 1.781074,87 (um milhão, setecentos e oitenta e um mil e setenta e quatro 
reais e oitenta e sete centavos), pela SECRETARIA, correrá à conta da Classificação Funcional Programática 
12368081458100000, vinculada à Unidade de Despesa do orçamento vigente, 

§ 1° - A SECRETARIA adotará as medidas necessárias para a inclusão, na lei orçamentária 
dos exercícios seguintes, das dotações correspondentes às obrigações assumidas neste instrumento. 

§ 2° - As receitas financeiras auferidas em razão da aplicação dos recursos serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, com exclusividade, no objeto descrito na 
Cláusula Primeira deste instrumento, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação 
de contas. 

§ - A movimentação dos recursos financeiros será feita exclusivamente por meio de 
conta de crédito especial, aberta pelo MUNICÍPIO junto ao Banco do Brasil S.A. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Transferência dos Recursos Financeiros 

Os recursos de que trata a cláusula anterior serão repassados ao MUNICÍPIO, em 7 (sete) 
parcelas na seguinte conformidade: 

I — 1° parcela: 15% do valor da obra no praz9„.,cier"Ité 5 (quinze) dias contados da 
assinatura deste Termo; 

II — 2° parcela: 20% do valor da obra prevjsta, quando esta a nglr 15% de sua execução; 

III — 3Ê parcela: 20% do valor da obra cpdando esta atingir 4 de sua execução; 

IV — 4 parcela: 15% do valor da obraiquando esta ating'r % de sua execução; 

V — 59 parcela: 15% do valor da obra quando esta atin r 5% de sua execução; 

Vi — 6@ parcela: 10% do valor c:1 obra para aquisi e equipamentos e materiais de 

natureza permanente; 

VII - 7•@. parcela: 15% (quinze p 

por cento) de sua execução. 

cento),. '. Or • a 'ra, quando esta atingir 100% (cem 
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§ 1° - O repasse das parcelas dependerá: 

1. de solicitação de pagamento de parcela, pelo MUNICÍPIO, e emissão, pelo profissional 

indicado na letra "I" do inciso dl da Cláusula Segunda, de documento atestando que a obra efetivamente já se 

encontra com os percentuais físicos que autorizam, segundo o critério estabelecido nesta cláusula, a 

liberação das respectivas parcelas e que a sua execução está em conformidade com o projeto e demais 

especificações técnicas originalmente previstas e aprovadas pela FDE e as normas deste convênio. 

2. de emissão, pela FDE, de documento que ateste que a obra efetivamente se encontra 

com os percentuais físicos que autorizam, segundo o critério estabelecido nesta cláusula, a liberação, 

respectivamente, das 24, 34, 44, 54 e 74 parcelas, e que sua execução está em conformidade com o projeto e 

demais especificações técnicas originalmente previstas. 

§ 2° - A inobservância dos prazos estio lados no cronograma físico-financeiro e de 

qualquer das determinações contidas no parágrafo primeiro desta cláusula implicará a suspensão dos 

repasses de recursos por parte da SECRETARIA, possibilitando-lhe rescindir o presente convênio. 

§ 3'2 - Os saldos dos recursos repassados pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO, enquanto não 

utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a 

previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreacia em título de dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-

se em prazos menores que um mês, 

§ 49 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, deverão ser devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de 
mediata instauração cie tomada de contas especial do responsável. 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Suplementação dos Recursos Financeiros 
Haver do oisponibi idade orçamentária e financeira e presente necessidade devidamente 

justificada peio MUNICIPIO e aprovada pela SECRETARIA e pela FDE, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO 
comprometem-se, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, a suplementar, mediante 
termo de aditamento, o valo- deste convênio, nos seguintes casos: 

- necessidade de atualização do valor originalmente previsto, excluída a parcela 
referida no inciso I oa Clausula Quarta, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses contados a partir 
da data-base do orçamento que definiu o valor da obra (convênio), em cumprimento a Lei federal n2 10.192, 
de 14.02.2001; 

II necessidade de acréscimo de serviços inicialmente previstos ou serviços não 
previstos inicialmente, mas considerados imprescindíveis para a conclusão do objeto deste convênio. 

§ 1 - O repasse do valor suplementar será realizado em parcelas, conjuntamente com 
os repasses dos recursos já previstos neste convênio, em conformidade com a Cláusula Quarta. sendo que a 
primeira parcela suplementar, a ser liberada em até 15 (quinze) dias da assinatura do termo aditivo, 
correspondera à suplemertação das parcelas já liberadas. 

.5 2° - Considerando que a supiernentação prevista no Inciso 1 desta cláusula refere-se 
exciusivamente à atualização do valor originalmente ajustado, para,-efe4o de cálculo do valor da 
suplementação, deverá ser considerada a variação do índice de Precled e ras Publicas. Edificações da 
coluna Escolas, elaborado pela FIRE (Fundação Instituto de Pesouisa ) e publicado pela Secretaria 
de Estado da Fazenda ce São Paulo no Diário Oficial do Estado, go pef dokompreendido entre o mês da 
data-base do orçamento que definiu o valor da obra e o mês d sin o(sj contrato(s) da obra entre o 

MUNICÍPIO e terceiros, respeitado o período mínimo de 12 (doze) rneØ a Iicando-se a seguinte fórmula: 

\is = Inflo*Vc, onde: 
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Vs = Valor do convênio suplementado 

vc = Valor do convênio 

to a índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - coluna Escolas, da FIPE, referente 

ao més base que definiu o valor da obra (convênio) 

In = índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - coluna Escola, da FIPE eferente 

ao mês a assinatura do contrato da obra entre o Município e Terceiros. 

§ 39 - Os atrasos verificados no desenvolvimento das etapas do convênio e não 

justificados, ou cujas justificativas por parte do MUNICÍPIO não tenham sido aceitas pela SECRETARIA e FDE, 

não serão computados para fins da periodicidade prevista no parágrafo segundo desta cláusula. 

§ 49 - Considerando que a suplementação prevista no lncic II desta cláusula refere-se 

exclusivamente a ac-éscimo do objeto do convênio, o valor a acrescer deverá estar referenciado à mesma 

data-base do orçamento que definiu o valor da obra. 

§ 52 - Dos recursos financeiros necessários à supiernentação referida nos incisos

desta cláusula, caberá à SECRETARtA c repasse do valor apurado segundo o critério previsto nos §§ 2° ou 4°, 

respectivamente, e de acordo com o cronograma previsto no § 1°, sendo que, na hipótese do inciso II, a 
suplementação estará sujeita ao limite de 25% para obras novas e ampliações, e de 50% para reformas, 
cabendo ao MUNICÍPIO, em contrapartida, complementar os recursos financeiros em valor equivalente ao 
que ultrapassar estes limites. 

CLÁUSULA SEXTA 

Das Alterações 
O presente convênio poderá ser modificado 

tendo em vista a conveniência e o interesse dos partic:pes. 

do, mediante Termos Aditivos, 

CLÁUSUlA SÉTIMA 
Da Prestação de Contas 

A prestação de contas dos recursos financeiros deverá ser feita pelo MUNICÍPIO à. 
SECRETARIA, nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado, No caso de aplicação indevida da verba 
consignada pela SECRETARIA, será exigida a sua devolução acrescida de juros e correção monetária, 
calculados na forma dos aplicados as Cadernetas de Poupança. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da vigência 

O presente Convênio vigorará por 2 (dois) anos, a contar da data de sua celebração, 
podendo ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, caso não haja manifestação em contrário, por nenhum 
dos participes, até 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA 

Da Denúncia, Rescisão ou Resuãc ,J
O presente Convênio poderá ser denunciad6 a qt.O. (fuer meio, per qualquer dos 

participes, mediante comunicação escrita com antecedência clí 90 (n ta) a• e será rescindido por 

infração legal ou descumprirnento de qualquer de suas cláusula,. 

Parágrafo único — O Secretário de Estad,lb _da Prefeito Municipal são as 

autoridades competentes para denunciar, resolver ou rescindir erpfe$À,n# Co e iio. 
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CLAUSULA DÉCIN1A 

Do FM 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado para dirimir todas as questó̂es resultantes da 

execução deste Convênio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E por estarem de acordo, firmam o presente Termo em 3 (três) "a de igual teor 

juntamente com as testemunhas abaixo 

São Paulo, de 2 

HERMAN MC BUS CORNELIS VOORWALD 

Secretario de Estado da Educacão 

BARJAS N 

/ residente da Fundação 
/ Desenvolvimento da E bcação 

2. 

Nome: 

R.G.: 
CP F: 

ONJO FIORENTiN0 

Mu icipál de lbitinga 

Fernando tier,„ 
RG: 3.778.189-3 

CPF: 070.194.34-9) 

Termo 61612014 
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CONVÊNIO N°47/2019 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, PELA SECRETARIA DE 
TURISMO E O MUNICÍPIO DE 
IBITINGA, OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS DO FUNDO DE 
MELHORIAS DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS PARA CONSTRUÇÃO 
E REFORMA DO COMPLEXO 
TURÍSTICO DO PONTAL DO 
JACARÉ - FASE 2. 

O Estado de São Paulo, por meio de 

sua Secretaria de Turismo, CNPJ n° 08.574.719/0001-48, neste ato representado por 

seu SECRETÁRIO, VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 524.916S5P/SC e do CPF ri° 584.656.699-53, devidamente 

autorizado pelo Senhor Governador, no Decreto 1°-1- 2019, publicado em 1 de janeiro 

de 2019, e o Município de IBITINGA, CNPJ n° 45.321.460/0001-50, neste ato 

representado pelo seu Prefeito CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, RG n° 87765974 

e do CPF n° 020.263.718-22, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui objeto deste Convênio a transferência de recursos financeiros para 

Construção e Reforma do Complexo Turístico do Pontal do Jacaré - Fase 2., de acordo 

com o Plano de Trabalho que faz parte integrante deste instrumento como Anexo I, fls. 

428/665 e Cronograma físico financeiro de Desembolso às fis. 647/648. 

Processo DADETUR 159/2018 
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SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

Trata-se de repasse do verba para a Construção e Reforma do Complexo Turístico do 

Pontal do Jacaré - Fase 2, constituído de: Construção de Centro de Convivência com 

1.228,00 m2, reforma do Escritório da Balsa e Depósito com .138,00 m2, Construção de 

dois atracadouros flutuantes, adequação do sistema de tratamento de esgoto e 

fechamento com mourões de concreto e tela de aço galvanizado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho a que alude o "caput" desta cláusula 

poderá ser modificado para melhor adequação técnica ou financeira, mediante a prévia 

autorização do Secretário de Turismo, vedada a alteração do objeto, salvo necessidade 

excepcional, devidamente justificada, e mediante prévio atendimento dos seguintes 

requisitos: 

1.Estrita observância das finalidades do Fundo de Melhoria das Estâncias, nos termos 

do artigo da Lei n° 16.283, de 15 de julho de 2016; 

2,Manifestação favorável do Conselho de Orientação e Controle do fundo a que se 

refere o item 1 deste parágrafo único; 

3.Autorização do Secretário de Turismo. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Da Execução 

São executores do presente Convênio: 

I - pelo ESTADO, a Secretaria de Turismo, doravante denominada SECRETARIA, cuja 

fiscalização será exercida por seu corpo técnico; 

II - pelo Município, a Prefeitura do Município de lbitinga, doravante denominada 

MUNICÍPIO, cujos, gestor e responsável técnico, foram indicados pelo Prefeito 

através da portaria de fls. 434, que faz parte integrante do presente instrumento. 

Processo DADETUR 159/2018 
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CLAUSULA TERCEIRA 
Das Obrigações dos Participes 

Para a execução do presente Convênio a SECRETARIA e o MUNICIPIO terão as 

seguintes obrigações: 

I — Compete à SECRETARIA: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica do objeto do presente Convenio, as 

prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica; 

b) acompanhar e supervisionar a execução do objeto do presente Convênio, ambos de 

responsabilidade técnica do MUNICiP10; 

c) repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com a Cláusula Sexta do 

presente Convênio; 

II — Compete ao MUNICÍPIO: 

a).executar, direta ou indiretamente, sob sua responsabilidade, as obras previstas neste 

Convênio, iniciando-se no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

assinatura deste Instrumento, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de 

desembolso de fls. 647/648, que integram o Plano de Trabalho, observados os 

melhores padrões de qualidade e economia; 

b).acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente Convênio; 

c).responsabilizar-se tecnicamente pela execução do objeto do presente Convênio; 

d).submeter, com antecedência razoável à aprovação da SECRETARIA, quaisquer 

alterações que venham a ser feitas nos programas estabelecidos; 

e).colocar a disposição da SECRETARIA, a documentação referente à aplicação dos 

recursos financeiros recebidos, permitindo sua mais ampla fiscalização; 

f).complementar com recursos próprios aqueles repassados pela SECRETARIA, 

cobrindo o custo total da execução do objeto do presente Convênio; 

g).prestar contas das aplicações decorrentes deste Convênio, conforme Manual de 

Orientação cedido pela SECRETARIA, sem prejuízo do atendimento das instruções 

especificas do Tribunal de Contas do Estado; 

h).responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

outros resultantes do presente Convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos 

causados a terceiros em decorrência da execução deste ajuste, isentando a 

SECRETARIA de qualquer responsabilidade; 
Processo DADETUR 159/2018 
MR 
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p'ado ce ;Se do objeto do ,oresente Convênio, de acordo 

of ofe-ecop SECRETARIA; 

em 

portadoras de 

191212000; a IL. 

a NBIR 9.050 de setembro de 

des 

obras as corrias de acessibilidade de pessoas 

epeciais, em especial a Lei Federal 10,098 de 

de 06/0712015; a Lei Estadual 1,263 de 12,11,f2002 e 

4 e suas alterações„ 

CLAUSULA QUARTA 
Do Valor 

O valor ao presente nvén é de R$ 2.022.834.61 (dois milhões e vinte e dois mli 

e:doentes e tr:r:ae quatro reais e sessenta e um centavos), de responsabilidade co 

ESTADO e1d., du- exceder., de responsabilidade do MUNICIPla 

CLAUSULA QUINTA 
Dos Recursos 

Os rec sos a serem tra05í9ndos ao MUNIC PIO originános do Fundo de Melhoria dos 

,icip 75_,- -sdcos, onereml.l'o o :Elemento Econômico 4.4.40.51,01 Transferênda a 

.G ,E DAUETUR 500,102, P,T,Res 500,109; Programa de Trabalho 

23 l5?5.5002.410200 

§1.° - Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO em função deste 

Convênio, serão Oeoosttadns em conta vinculada no Banco do Brasil S,A., devendo ser 

ap cadcs exclusivarreote na execução do objeto deste Convênio 

§2Q - O MUNICIPIO deverá observar, ainda as seguíntes regras: 

1. no período e ao rnevab entre a hberação efebva uti ização, os 

!recursos deverão dos, por termédo do Banco co Brasi 8,A., 

observado oi 

T:- ig5a: ou superlo,,r a jr1 ,ás CL. cri operação de mercado aberto [astreada em tuge 

da O iv1da pública, -pdadc.-lo u: - z:-.--.5dão dos recursos verifloadse oro orazo:s menores que 

um mês, 

1 as -a-peitas Tainceira.s será 
Processo DADETUR 159/2018 
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3. os extratos bancários contendo o movimento diário(histórico)da conta bancária, 

juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras 

a serem fornecidos pela Instituição Financeira, integrarão a prestação de contas tratada 

na Cláusula Terceira, inciso II, alínea "g" deste instrumento; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à restituição 

do numerário recebido, acrescido da remuneração das respectivas aplicações 

financeiras até a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em 

nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar "Convênio ST/DADETUR'", seguido do 

número constante do preâmbulo deste instrumento. 

CLAUSULA SEXTA 
Da Liberação dos recursos 

Os recursos de responsabilidade da SECRETARIA serão repassados parceladamente ao 

MUNICÍPIO em conformidade com o cronograma físico-financeiro de fis, 647/648, 

constante do Plano de Trabalho, em 4 (quatro) parcelas: nos termos dos Decretos 

Estaduais n° 62.032/2016, n° 63.264/2018 e n° 63.369/2018: 

I - i a parcela: no valor de R$ 404.566,92 (quatrocentos e quatro mil quinhentos e 

sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), a que alude o "caput" desta 

cláusula, será repassado em: a) 20% do total do Convenio, após a Expedição da 

Ordem de Serviço para o inicio da obra contratada e b) o restante, quando houver, 

após a medição desta etapa concluída; 

2' parcela: no valor de R$ 529.913,80 (quinhentos e vinte e nove mil novecentos e 

treze reais e oitenta centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias a partir da aprovação 

de contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa concluída; 

III - 3' parcela: no valor de R$ 542.168,77 (quinhentos e quarenta e dois mil cento e 

sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias a 

Processo DADETUR 159/2018 
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partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após a medição desta 

etapa concluída; 

IV - 4a parcela no valor de R$ 546.185,12 (quinhentos e quarenta e seis mil cento e 

oitenta e cinco reais e doze centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias a partir da 

aprovação de contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 

concluída; observado o disposto no inciso I do §3° do artigo 116 da Lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações; 

PARAGRAFO ÚNICO — A realização dos repasses fica condicionada a inexistência de 

registro em nome do MUNICIPIO junto ao CADIN ESTADUAL, em conformidade com o 

disposto na Lei Estadual n°12.799, de 11 de janeiro de 2008. 

CLAUSULA SETIMA 
Da Denúncia e da Rescisão 

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante notificação prévia 

de 30(trinta) dias, e será rescindido na hipótese de descumprimento de suas cláusulas 

ou infração legal. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da Responsabilidade do MUNICÍPIO 

Obriga-se o MUNICÍPIO nos casos de não utilização dos recursos para o fim 

convencionado, aplicação indevida destes ou rescisão do ajuste, a devolvê-los, 

atualizados monetariamente pelos índices da caderneta de poupança, a partir da data 

do repasse. 

CLAUSULA NONA 
Do Prazo 

O prazo de vigência do presente Convênio é de 840 (oitocentos e quarenta) dias, a 

partir da data de assinatura deste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o 

presente Convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado mediante termo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Turismo 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 

aditivo e prévia autorização do Secretário de Turismo, observado o limite máximo de 5 

(cinco) anos de vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da capital para dirimir dúvidas oriundas da execução 

deste Convênio, após esgotadas as respectivas instâncias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam os participes o presente instrumento em 3(três) vias 

de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas também abaixo 

assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 
CPF: 

São Paulo, cys de de 2019, 

VINlCIUSRNE LtilVIMERTZ SILVA 
crótário de Turismo 

CRISTI A MA IA KALIL ARANTES 
Prefeito do Município de IBITINGA 

Publicado no Diário Oficial 
do Estado de ão Paulo 

Dia: W-N \Q\ 

As.: "=k 

DADET UR 
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CONTRATO DE REPASSE N° 8703 2 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

MTURICAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE IBITINGA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
TURISMO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, 
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março 
de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013. e retificação publicada no DOU de 
05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no 
DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, 
nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por JOSÉ ORLANDO 
GARLA, RG n° 18.035.567-, expedido por SSP/SP, CPF n° 083.471.418-35, residente e 
domiciliado na Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 3' andar, Bauru - SP, conforme 
procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos de Brasilia/DF, no livro 
3311-P, fis. 27 e 28, em 20/03/2018 e substabelecimento lavrado no 2° Tabelião de Notas 
e Protestos de BrasilialDF, no livro 3315-P, fls. 46 e 47, em 16/04/2018, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE 

SAC CAIXA, 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e eknios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
u.gor.br 
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VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de S 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Miguel Landim, 333 
- Centro - CEP 14940-000 - ibitinga - SP. 
Endereço para entrega de correspondências á CONTRATANTE: Av. Getúlio Vargas, 20-
105 - Vila Aviação - CEP 17.018-711 - Bauru/SP. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO gabinete@ibitinga.sp.gov.be 
financas@ibitinga sp.gov.be obras@ibitinga sp.govior; planejamento©ibitinga.sp.gov.br; 
prefeitura@ ibitinga, sp.gov.be diretorplanejamento©ibitinga.sp.gov.br 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2585sp@caixa gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1,1 A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
eiou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem corno à análise favorável peia CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1, 1 -O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, 
urna única vez, por igual período 

1.1.2 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e da sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação peia CONTRATANTE implicará a 
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Corno forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas: 

- 
SAC CAIXA. 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
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CAI 4A Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

XVI solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata 
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única 
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado. 

2.2 DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

11 _ observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
publicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscaliza( os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados. 

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade económica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

27 

SAC CAIXA, 0800 726 0101 (infon-nações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

X.XPI incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União 

XXV. atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade reduzida; 

110 XXVI, compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 70, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258 
do Tribunal de Contas da União; 

XXVIIL nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto 

XXIX, utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n* 
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

41) XXX apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXI_ registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXII inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem corno dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira &bargante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLV_ dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem corno a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento, 

XLVIL disponibilizar, em sitio oficial na Internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, peio menos, o objeto. a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalharnento da aplicação dos recursos!, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na intemet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios_ 

XLVIII indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, guando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L, apresentar, via SICONV. o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LI, observar as condições para reprogramação do CR estabelecidos na IN MPDG n 
02/2018-, 

LII. tornar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

1111 instalar placa de inauguração quando da conclusao da obra, conforme padrão 
fornecido pela CONTRATANTE, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO eiou UNDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERA-S e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

31 - O CONTRATADO aportara o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidos 
na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano 
de Trabalho à conta de recursos aiocados em seu orçamento 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou do fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no piano de 
trabalho. os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados: 

- a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV - o cumprimento das metas do piano de trabalho nas condições estabeecidas. 
V - a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO alou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informaeees e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
periodo. 

5 ,) O CONTRATANTE reportará decisão quanto á aceitação ou nác cas justficat.vas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de radnnlência no SICONV e imediata instauração de Tornada de 
Contas Especial, 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao eronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob 
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

- exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser 
realizado pelo Gestor do Programa ou peia mandatária referente á primeira parcela não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento: 

- a ilberação da primeira parcela ou parcela &uca ficará condicionada a (ao). 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gastar do Programa da Sintese do Projeto 
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
e engenharia enquadrados nos incisos li e Ill do art 30 da Portaria ire:em-1mi criai 
MPDGNIF/CGU n° 424/2016: 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo icitatório pelo Gestor do Programa 
ou mandatána: 

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50O00 habitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do CR: 

11 - a liberação das demais parecias esta condicionada a execução de no mini 7 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, 

li 
SAC CAIXA. 0800 726 0101 tinforrnaçóes, reclamações, sugestões e elogios) 
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CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão 
conta de recursos siocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento, 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 -- Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO efou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso, 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
111- o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábes. 

7_3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante credito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário finai da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
h) no ressarcimento ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados ás próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, 

r' 
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7.6.2 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
instrumento nem utilização de recursos, 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7,5.2; 
f) quando houver Impugnação de despesas se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7 7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO eiou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7,5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7_7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional com base na variação da Taxa Referencial do 
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9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurldico 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo corno contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

101 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10 1 1 - O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA deverá dtsponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado, 

CLÁUSULA DÉCIM PRIMEIRA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ii - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no' 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC, 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação. 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analitica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária, 

113 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11,3 1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. is 
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132. Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias á recomposição dc erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação ca prestação de 
contas e a instauração de Tornada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Públ.co. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 - E obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o perlado de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações impostas peta Eleitoral n° 9,504, de 30 de 
setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação wornocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° 
ao art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15- A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no ¡leal VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE. quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

5.1 •- A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por 
período wmpativel com o cronograma fisico-financeiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo. ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDGINIFiCGU n° 424 de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumpr mento de 
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

SAC CAIXA 0600 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: MOO 725 7474 
ciii‘aisra 

27.941 1,111C1-0 

19 



CAI "A Coritraro de Repasse -'Transferência ‘oluntaria 

8.3 - São vedadas as alterações do objeto do 
que resulte em valores inferiores ou superiores a 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDACÕES 

19- Ao CONTRATADO e vedado 

trato de Repasse e da Contrapartida 
imites rrinirnos e máximos definidos 

1. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços Já aceitos peio 
CONTRATANTE; 

Il. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados na Inciso 1 do 
Artigo 30 da Portaria Interministerial 114PDGIMF/CGLI In° 424/2016, exceto para os 
casos previstos na Instrução Normativa MPDG n°02/2018; 

IP realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V, utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
•estabelecida no instrumento: 

Vi. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento: 
VII efetuar pagamento em data posterior á vigência do irsiurnen`rd, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do irstrumento pactuado; 
Vill, rea117ar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso ria transferência de recursos 
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os MeSMOS aplicados no mercado. 

IX: transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho: 

XI. pagar, a qualquer titulo. a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de socieoade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados., inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no de financeiro 

como contrapartida; 
XIV, adotar o regime de execução direta. , 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 irriformações, reclamações, sugestões e elogiosi,
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Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 
CONTRATO DE REPASSE N° 8 7 2 9/MTUR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICiP10 DE 1BITINGA, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E 
PROMOÇÃO DO TURISMO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
do Turismo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05 457 283/0002-08, com sede Esplanada dos 
Ministérios, BI, li - 2°/3° andar - Brasilia/DF - CEP: 70065-900, representada pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF 
sob o n° 00,360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos 
instrumentos supracitados, neste ato representada por MARCIO MAKOTO MISSAKA, 
CPF n° 025,642.589-21, residente e domiciliado(a) em Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 2°
andar - Bauru - SP, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protestos de Brasilia/DF, no livro 3401-P, fl. 114, em 07/10/2019 e substabelecimento 
lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos de Brasilia/DF, no livro 3407-P às 
fl 166, 07/11/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE IBITINGA, inscrito no CNPJ-MF sob o 
45,321.460/0001-50, neste ato representado pelo respectivo Prefeita Municipal, Senhora 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, CPF n° 020.263718-22, residente e domiciliado(a) 
em R do Parque, 408 - Pg. Industrial — Ibitinga/SP, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Reforma do terminal rodoviário interrnunicipal de IbitingaISP. 

MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Ibitinga - SP. 

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e 
cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e cinquenta reais). 
Valor de Investimento (Repasse I- Contrapartida) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais). 
Nota de Empenho n° 2019NE800460, emitida em 18/11/2019, no valor de R$ 238,750,00 
(duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 540007, 
Gestão 00001 
Programa de Trabalho: 23695207610V00035. 
Natureza da Despesa: 444041. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0980, contan° 006.00647069-4. 

VI- PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 19/12/2019 
Término da Vigência Contratual: 20 de Novembro de 2022. 
Prestação de Contas. até 60 dias após o término da vigên 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

a contratu OU ncl 
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Arquivamento. 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo, 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Miguel Landim, 333 
- Centro - CEP 14940-000 - Ibitinga - SP 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Getúlio Vargas, 
20-105, 20 Andar, Bauru - SP. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS.
Endereço eletrônico do CONTRATADO: planejamento@ibitlnga.sp.gov.hr, 
gabinete@ibitinga.sp.gov br; prefeitura@ibitinga sp.gov.br; prefeitura@ibitinga.sp.gov.br; 
obras@ibitinga.sp.gov.br, financas@ibitinga.sp.gov.br; 
diretorplanejamento@ibitinga.sp.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovbu@caixa.gov.br 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 
h) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
COM recursos do instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

21— DA CONTRATANTE 
I Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e juridica das propostas 

selecionadas; 
II, Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XL Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis peio seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial, 
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XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento cia 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, eiou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000; 

II I. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 
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Vil. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XL Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII, Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do património gerado por 
estes investimentos; 

XV No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico, 

XV!. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII, Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 
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XIX, Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tornada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratorio, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART. RRT ou, quando aplicável, TRT 
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras- da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI Atender ao disposto nas Leis n° 10.048. de 08 de novembro de 2000, e 10,098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto ritil 5296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência fisica ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibihzar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei n° 8666, de 21 de junho de 
1993 cic a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13,303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 

7 
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XXIX. Nos cases -cie transferências a Estados. Distrito Federai e -,„lunicipros, observar o 
disbe..,sto no Decreto n 7.983, cie 08 de abn! de 2013, e suas alterações. nas 
.'etações Ce :-ealzar, no caso de contrafação de obras ou serviços de engenharia, 
Cem como apresentar à CONTRATANTE decoração firmada peio representante legal 
dc CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 

referidn Decreto: 
XXX, UtIzar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 

da Lei ri° 10,520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
.0.024, de 20 de setembro de 2019, cbridatonamente a sua forma eletrónica, 
devendo ser lusti‘dada pele CONTRATADO elctiu UNIDADE EXECUTORA a 
'mç.-iesstik..áde de SUa .Jttlzaçãc.,, vedada a utilização de orçamento sigiloso, 

XX Punoar. em conformidade com a leglsiação vigente, o extrato do primeiro ou único 
:saltai de licitação, em até 60 t,seçqentai dias, prorrogável uma única vez, desde que 
motivado eo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 

Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 
suçrpnçiva: o!f 
Do acete do termo de eeênca ou da emissã,c do Laudo de Aràise Técnicu 
caso o presente i:nstrumento, possua CiáLISUS suspensiva. 

XXXU Apresentar Oeparação expressa ou fornecer declaração emitida peia empresa 
vencedora da =clapão. atestarao que esta não possui em seu quadro societário 
servidc.-:r puo00 da ativa: embrecado de empresa púbhz.-a ou de sociedade de 
ecor:orria mista, sendo de sua inteira resonnsabilidade a fisoaJlzação dessa 
Or-ji gação, 

XXX I Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os pa doipantes e respectivas 
propostas das lotações bem como as informações referentes às dispensas e 
inexidibiiidades; 

XXXIV, Insenr, quando da oe,lebração de contra-tos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, c aus.Ja ,que obrigue o tercc ro a permitir o livre acesso dos 
serviocre,s dos Órgãos ou entidades públkoas contratantes. bem como dos órgãos de 
controle interne e externo, a seus documentos e reostros contábeis; 

XXXV Atestar. por meo do Cadastre) Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensos l,,CEIS), 
redu-andade das em,presas eiou profssCras pantjoiparites do processo de iiOtação, 

em especa ao impedimento daquelas em ocrtratar com o Poder Públoo, em 
ate.nome,nto ao dsposto na Foiaria CGU n 516. 1e 15 de março de 2010; 

XXXVI '....,crisulter no Ssterna de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SiCAF a 
-edularidade das empresas eiou profissionas patcipantes do processo de Ilcitação, 
ern esce:a ao 1-:-, ::-..)e0mento daquelas em contratar com o Poder Públicc, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que Consta 00110 
impedda ou suspensa: 

XXXVII Cons tar no Cadastro Nacion-G. cc Cu: .ayães Civs a reguarldade das empresas 
1.1rou crofirzsonaR bort olpant c: do processo de liodoção, no, que tange a registro cie 
ato de improdidade administrativo e ineegibilidade supervisionado belo Conselho 
Naco na juQt.
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Apresentar á CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utÁzacão da contrapartida, conforme o art, 18 da Portaria Interrninisterial 

MFÍC3U nc 424 de 30 de dezembro de 20' e" e suas alterações: 
XXXIX. Resporisaial'izar-se ceia cioncusãci do ernpreendmento quando o objeto do Contrato 

de Repasse prever apenas saa execução parcial e for etapa de empreendimento 
maio-, a fim de assegurar sua funcionadade; 
Da, alga - . em qualquer ação promocional relacionada ao objeto eibu objetivo co 
Cortratc de 'Repasse o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa. como entes participantes. 
cbrigadc-se o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA a comancar 
expressamente á CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação prornocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, Observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9,504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLI, Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do 'Programa a, .panlhada da 
marca da Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
•1997i 

XLII Resuoncer soldariamente, os entes ciados, no caso da execução do objeto 
cc-tratua por consórcios páblicos, 
Aia.:ar no SICON'V. os recursos creotados na corta vinculada ao trato de 
Pecasse em caderneta de poupança se o prazo prefisto para sua u.tLUzacão for eguai 
c_ superilor a um mês, e reaizar os pagamentos de ces.pesas cio Contrato de 
Rep.asse também pior intermédio do SICONV, observadas as disposiçôes contidas na 
Cláusula Sétima deste instrumento; 

X. V. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar .a transferência dos 
recursos financeiros por eia repassados para a canta vinculada ao instrumento, bem 
pomo os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 

-zados no objeto da transferência peio prazo de 180 dias; 
XL\, Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 

remanescentes da conta vinculada ao nstrumeato, nos casos em oue não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVI. Estar cliente sobre a não su¡eição 50 siago bancário, quanto a União e e tivos 
aãos de controle, par se tratar ce recurso público: 

XLVI a - riiêncá da celebração do Contrato de. Repasse ao conselho ocal ou instância de 
cantrae social ca área vinou.ada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVII Divulgar em sino eletrônico institucional as iinforma0es referentes a valora 
devolvidos, bem como a causa 'a devolução, nos casos de não execução total do 
abjeto pactuao ext rção ou rescisão do instrumento: 

SAC CAIXA' 0803 72$0101 (informações, reclamações, sugestões e elo 
Para pessoas deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

:°1 



CAIXA Contrato de Repasse 

XLIX. Disponibilizar, em sítio oficial na Internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na intemet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 
Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LM, Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministeria 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

LV. Instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão 
fornecido pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
imite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Piano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 
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- Toda a -novimentação finE.-.'nceira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
c..,ada a este Contrato de Repasse, em adenda da CAIXA, isenta de cobrança de 

tarlfas bancaras, 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4. -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual 
cara Contrato de Repasse enquaciadc no Vvel ou 1-A. o credito de recursos de repasse 
na conta -,,induada, conforme ciretr:zes ca :3crtaria Interministerial MPOGP,AFICGU 
424, de 30 de dezembro de 20ri e suas alterações, 

4 2 - Eventua. i execução do objeto rea izada antes da ctcrização da CONTRATANTE 
não será ob eto de med cão para liberação de recursos até a emissão da autorização 
ed ma CiSrQS' t.a. 

Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
iteração dos reowsps somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 

_ Ce„ outubro, considerada, inclusve, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, flois.c, VI, alinea `a"' da Lei n° 9,504, de 30 de setembro de 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO UBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

A. execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de founa a garantir a 
reo,..iandace dos atos oratcados e a sua pena execução, respondendo o CONTRATADO 

L;N:DADE EXECUTORA oeics danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
cice, na execução dc nstrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por nconformiciades ou rreouIaridacies praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atilbuda à CONTRATANTE, 

5,1 No eco panhar-e-t,-,, oz.-5 execução do objeto serão verificados: 

comprovação da boa e regular apicação dos recursos, na forma da legislação 

-A compatibildade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho os desembolsos e papairren.os conforme os cronograrnas apresentados; 
III - roo, ula idade cas l -- fornnações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
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IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V - A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I - Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis] e 1-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada á: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatorio pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

III - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
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5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licita orio pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5,7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I - Emissão da autorização para inicio do objeto; 
11 - Apresentação do relatório de execução compativel com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
111 — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
n° 73, inciso I , alínea 'a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5,7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 54.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 
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II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 
3° do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e oue seja autorizado pela CONTRATANTE 

5. Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
imites máximos, incluindo a remuneração vanável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alceados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plunanual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interrninisterial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7.1 — A programa e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, d 
acordo corri a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçães, sugestões e elogios) 
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7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

I - A destinação do recurso; 
11 - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês, 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
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7,5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida 

7 6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução fisica referente objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado nesteInstrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento. 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras A' rr .- 

desacordo com o estabelecido no item 7,5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7,7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO eiou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse, 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual, 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7,4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

77.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7/.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7,6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

77.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional, 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

— Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
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CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento juridico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA devera disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11 1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do património público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa. 

i 
1 Descrição 
! 

Custo Unitário — Nível I 

, Reanalise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
Rerificação do Resultado do Processo Licitatório 
i inapta ou repetida R$ 3.000,00 

-Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após R$ 1.000,00 
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Descrição Custo U i "rio — Nivel I 

180 dias sem execução financeira 
Visita ou vistoria in foco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria Interministenal 
MPDG/MF/ CGU n°424/2016 e suas alterações 

R$ 4.500,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 
Alteração de cronograma R$ 1.700,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 
Ajustes no projeto R$ 0,00 
Reprogramação de Remanescente de obra 1 R$ 5.000,00 
Inclusão de meta R$ 0,00 ._ 
Alteração de escopo R$ 9000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 
https://www,planejarnento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici cred01 termo-unico-cle-credenciamento arq-06.pdf. 

12,2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos Órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria 

13.2 Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

20 

SAC CAIXA. 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 v017 micro 



CAI \A Contrato de Repasse 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOVONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido :pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997, 

14. - Em qualquer ação promocioral relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - A vigência deste instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, 
Inciso V e § 3°, da Portaria Interininisterial MPDGIMF/CGU n' 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA 'DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDGIMF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro e 2016 e suas alterações e demais normas Deffinentes à matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumorimen o de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE-

A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho: 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou apôs 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Clausula 
Quinta, item 5.8: 
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
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CAIXA Contrato de Repasse 

V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

161.1 -A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedado: 
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CAI IA Contrato de Repasse 

1. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei no. 
13.303, de 30 de junho de 2016; 
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis 1 e I-A, conforme o disposto no §40 e no §8° do Art. 6° da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 
Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 

IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos`ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lntermin sterial n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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CAI .A Contrato de Repasse 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprebatõrios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada. 
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

Bauru 
Local/Data 

Assinatura da CONTRATANTE' 
Nbme. MARCIO MAKOTO MI SAKA 

Nome: TIAG 
CPF: 219.009 75 0 

de Dezembro de 2019 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CRISTINA MARIA KALIL 
ARA NTES 
CPF: 020:263118-22 

ND L O Nome PAULO GUIRALDELLO 
CP 16.572.188-21 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 247, segunda-reira, 23 de dezembro de 7019 

UPEC1E.: Contrato de Resoasse no 61499772019, (rumado pelo Munlekno de Garça•SR. CNP; 
44.528,37170001-55: junto á união Federal por •ntermedio da ~sobro cio 
Desenvolvimento Regiona{, 'cai:mareada Pela Caixa EtOnOrnica feiierol. CNP; 
00.31 C.30S/1001•04: Objete reavimentaplo - miudamente de vias no município de Garça 
• distrito de rafe: Por:transa Planejamento Urbano: Véler• 05 248891,62; dos recursos: R$ 
238.750DO, cerrarão à conta da Ureia rio exerciclo de 7019, ()G 126004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho 1S451205 41073D035, NE 2019NE8013-85, de 0610912019 e R$ 
O 9.1; 52 de contrapartrla Viveria 20/11/2022 • 16/12/20-S9 Moram Multem mrssaka e 
fole Carros ocrs Santos 

ESPÉCIE; Contrato de Repasto ne 887353/2019, fiernede pelo Mentripio do IbIlinge•SP, 
07401 15171460/0-101-50; junto à Uni.ici Federei por Intermédio do ministério dc 
rutisino. representada pela Una EcOnornica Federal, (NP) 03 360 37510001-04; Obtens 
reforma do terobnil ~rio inter:numa-mei de rbitinga/SP., Protrama do 
Desenvolvimento e Promoção cio Turismo, Valor: RS 250.001,00; dei. reekeser• ll 
238.750.00. correrão á conta do união no exerciero de 2019, rIO 540707, Gani° 00001. 
Programa de Trabalho 23695207610V00015, Nd 201914E000460. nie 18f11/2019 e ft$ 
11.250.02 de contrapartida Varencre 20/11/2022 • 19/1212019 Mareie Makoto Mitsalre 
Cristina Maria Kalir Arantes. 

eSPdCIE: [entrei* de Repiete 889522/1019, finmedo pelo reeureeipie de goracera.sp, 

CNP) 46.189-7341000141; junto á União Federal por intermédio do Mlnisterio do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Cabo Económica Federal, CNP/ 
00.360,305/0001-014; Objeto rerapoarnento asfáltico diversas nas do municipie -vias 
pritalicas dentro slo acrimetro urbano.; Provirmo PlanoiaMenia 17,11enor Valor' RS 
233990.00; dos recierer 95 236.750,00. correrão i conta da União no eeerercio de 2019, 
140 175004. Gemi° 00001. Programe de Trabalho 11451205•110720095. NC 
201914E803142, de 02/12/7019 e R$ 240,03 de contrapartida Vigencre 20/11/2027 • 
16/12/2019 ¡Siaram Meteoro Mieseea n MARCOS VIrriCIO !RANCE et 

ESP1019.. Contrato de Repasse no 88636e/2019, fumado pelo IRMANDADE DA 5,trsTA 

C454 IDE MISER/CORDIA DE 0E0ERNElftn9.50, 53,816.183/00r21-28, peto a timão 
Federal por rnterrnedio do Mrresterro da Sainde, representada pela Caixa Econbm.c.a 
Federal, CNP) 00.360•305/0001•04. OVOrto rolorma de unidade Oe atençeo espedalrada 
em arrede, Pregrerna Aperfeiçoamento do SUS: Valor; RS 250.317.130. dos recursol. R$ 
250.000,00. torrarão ; Corda da União no esmo:roo ele 2019. IS 250107. Cestão 00001, 
Prooearna de Tra-baLho 10302201585950035. FIE 2019146800372. de 06/11/2019 e RS 
317,00 ee contrapartida Vigencia 20/11/2072 • 15/12/2019 • tule Henrique Mandetto, 
Mordo Meiuto Afisiela e Claudiner 5901. 

ESPÉCIE: Contrato de Repirese rd 88447e/2019. tornado polo Meeiciplo de Agudoe•SP. 
CNP/ e0.137.444/001/1•74; junto à 1/Aião Federal por intermédio do Mie:igen° do 
Desenvotiamenso Regiertal, representada Peia Cabe) EerMódniCa Federal CNP/ 
CO 3E0.305/X01 04; Objeto 'crepe/mento asfill1.1co ern vias públicos urbanas do bairro 
profeasores olmbese Prenttarna Planejamento Urbano; Valor: RS 748.276,98; dos recureose 
RS 233.754,00, touca° á como da Veri0 iso exercido de 2019. UG 175004, Usa* 
00001, Proerame de Trettellio 15451205410730033. NE 101911E803940. de 06/09/2019 e 
RS 9626,94 de contrapartida. Vegencia 20/11/2027 • 18/12/2019 Mareio Mal-elo Missaka 
e Alteir Francisco Serie. 

tSPÉCIE. Contrato de Rapasse TIs 884824/2019, fi rmoda peio Moeeeplo de AgodosiSte 
CNP/ 45.137.41477001-74: junto à União FerSeral por Intermédio do Ministérkt do 
Ornenneeernento Regional, representada pela Cabe Ecenómica Federal, CNP/ 
CO 360.3e51e00144, Objeto recapeamento eseiltreo em nas públicas urbanos do bairro 
Jardim Vienense : Programa Planejamento Urbano; Valor - RS 247.761,11: dos recursos: R$ 
238.753,00, correrão a conta da União no exercido de 2019, Ut3 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 154512054112730035. NO 2015110801342. de 06/09/2019 c RS 
9.015.11 de erintrepanda, Vegincla 20;11/2022 • 18/1.2/2019 Mardo Melsoto Misseke 
Altair Francisco html 

ESPECIE; Contrato de Reparar ne 54517/H319. /ornado peio Municia10 de Agudos4P, 
CNN 46,137.444/0001-74; }unto á Unwtu Federal por tetermédie do Ministério do 
Oderemtvenento Roicionak representada pela Caixa Económka Federal, CNP1 
00.360.345/0001-04: Objeto recapeernento asfaltico em ries puishcas erbanas dos bairros 
Centro e Jardim V,enense.; Procearne Planejamento Urbano; Valor RS 242.743,72, dos 
resurSos RI 238.700,0.2, correrão 4 :Onça da erreão na exercido de 21)19. eG 375004. 
Gestão 0001, ptetrama de Trabalho 15•15170581073003S, NE 2019NE000978. de 
05/09/2019 e R$ 8,993.72 de ceetrapartida ereendo 20/11/702e • 11712/2019 Maroto 
edatoto Missala e Altair Fran-usas Silva. 

ESPE-CIEl Contrato de Repasse na 587655/2019, (trinado pelei Municipio de Anherribi•SP, 
COPO 46.634.135/0001-00. ;qino a Unido Federai por intermédio do Mantstetio do 
Turismo- reoresenrade pele Caieo económica Federal. CNP! 00.160305/000104; Objeto 
eenstruçlo ele centro de eventos e convenções no mrirdple do AnberebI/5P; Progrima 
Protrairia de Oesenvolvimento e Premerei.° do Turismo, Valor: R$ 959 775,00; dos 
recorte,: R$ 955.00000. tonarão o conta da Unita no esercieio de 2.019. uG 540007, 
Gest3e 00001, Programa de Trabalho 22695207610V03391. NE 200914905806, de 
151/11/2719 e 8$ 4.775,00 de :en(raparei:a. Vigendo 20/11/2022 •• 18/12/3019 Mareio 
Meecno Mit-seita e Mieuel Vidre Mechado Neto. 

1.500/1E: Contrata de Repasse ris 884684/2019, ínmada pelo Munezipio de Anhareibliede 
CNP) .11.634.135/C001.00; junto à União Federal por intermédia do Ministério do 
Desemehimento Recional, representada pela 00iO4 Eceriórnica Poderei, CNP) 
00.360305/0001•04; Objeto pavimentação aderece em ruas no município de Anerembca 
rua: le3Nai 04,0 - bairro: !ardil., Cruzeiro rua: Professora Irai da Sisva • baldo: Morada 
do Sol rua: Plelerto Secreto Sutis* - burro: Metade do Sol; Precranse Plandemento 
Urbana; Valor RS 243.137,50, doi recostos; RI 253.750,00, correrão o conta da União no 
exercito de 2019, UG 175004, Gestão 0001. Programe de trabalho 15451205410730035, 
NE 201911E601120, de 06/09/2019 e RS 2,387,50 dr contrapprene. Vicincla 20/11/2022 

18/12/2019 marejo makoto Weide e Migue Vieira Machado Nela. 

ESPÉCIE: Central. de Repasse ne 5844.55/2019, firmado pele Município de AnhembliSP. 
CNP; 4E,634 135/0001.00; junto à União Federal por intermédio do Minuterio do 
Desenvoteimento Regional, representada Pela Caieis tecer:0,0u iredelak 0091 
00.360.305/0001-04; Odete paviMentação aslálliese Proforma Planeramento Urbano; 
Valor. RS 251.155,69; dos recurso»' 215 248,699,00, correrão á conta oa Uneeo no 
exercita* de 2019, erG 175004, Génio 07001, Programa de Trabalho 
15451205410730015, NE 701914E8003e1, de 06/09/2019 o RS 2.486,59 de centroriertide 
Vigencte 20111/2022 18/ 12/2019 Mareie Maketo Miseaka e Miguel Vieira Machado 
Neto, 

091(1: Contraio de Repasse no 557553/2319, firmado pelo Mins:rpm Cr evai•SP, CNP) 
45.137.43570001-28; i32et0 4 elreão Federai por interinedie do Ministério do estrume, 
representada pela Coda Econemrca Federal, CNP; 00.380.305/0000.04, Objeto construção 
de parque de eipesioSes no muricipro de Aval/5P Provem de Desenidevimento e 
Promoção do %rumo; Valor. 85 297.230,00, dos recursos" 5$ 286 500,00, cenerio a 
conta da União no exercício de 2019, UG 540007, Usei° 00001, Pregrerna de Trabalhe 
23695207610V03415, NE 2019031900590, de 20/11/2019 e 11.5 5.730.00 do contrepartlea. 
Medida 20/11/2022 • 18/12/2019 Mareio Maltrato MIssaka e Ando, Luis da Seeeira 
Amora. 

ESPECO: Contrate da Reprime se 964400/2019, linnado peto Municiplo de Berei-SP. CNP: 
46_101.376/0001-40: janto a InsoSe Federal pe. ,rttrmdcho do Ministerío do 
Oetertvolvimento Regioriel, representada pela Caixa Económica Federal, NP.1
0O.350.305/000104- Objeto rei-apeamento asfettleo 0111 diversas vias públicas no 
muntdpio de Narin nr.r barrem Jardim Sio Francisco e /enfim Industrial, com conerera 
beterninde usinaep a evence ; Programe Planejamento lidamo; Valo,: 515 200.183,00: 

rui ~me 0044 205 000000 no Wwq154 4'4,4444 
$rr Suco. C'. ar", ao inoo orar. 40500003,Jnt,'45. 

•=r- S5r,c. N 

dos reCLOIEW RS 243.300.00, correrlo conta do timão no orxrdeicro de 2019. UG 
175001. Gestão 00001, Programa do Trabalho 15151205410730035, N8 201914E300144. 
de 06/01/2019 e R$ 2.483,00 de centrapartida. Urgi...ode 20/11/2022 •• 18/12/2019 Marcio 
Maker* Missaka e Fremiste leen' lectre, 

ESPÉCIE; Contrato de Repasse ne 88.4471/2019. Untado pelo Muniopio de Etarni•SP, CNP) 
46.181.376/0001-40; junto e Unido Federal por intermedlo do ~Nino do 
Desamor:tomento Regional, representada péla Carda Económica Federal, CNP/ 
00.360.305/0001-04: Objeto recapeamento asfiteco em diversas nas peterus no 
meneei° de afale no bairros Jardim Sinto 04, 11. tom concreto betuminoso usteado 4 
quente. etapa 1; Programa Planejamento Urbano: Vetar; R$ 241_140,00, dos recursos: R$ 
238 750,00. correrão ti conta de União 1,0 interdeio do 2019. UG 175004, Gestão 0.0041, 
Programa de Trabalho 15451205410730035. NE 201e14E600935. de 05/09/2019 e RS 
2.3230,00 de conteepentdo. Vigincia 20/11/2022 • 11/12/2019 MarCiO Maiolo iseseee e 
Frencisee Leoni Nolo. 

ESPECJE: Contrato de Repasse ne 884468/2019, firmado pelo Municlon de Elariri-SP, CelPi 
46 181.376/0001•40; junto à União Federal por Intermédio do Minreterio do 
Desenvolvimento Regional, repeetergede pelo Caixa Exore:nitra Fadaral. Chlier 
00-360,30$/0001•04; Objetei recepeamento esfáltice era creeersat nes pvelicos do 
municiplo de Barir• no Nino /are:mi Santa Clara , tom ;onerei° betuminoso esinado a 
doente. etapa 2; Programo Plandamenta Urbano; Valor': RS 241.140.00: dos recueses RS 
238790,00, cager3o à conta da Unido no reemiti° de 2019. 1.4 175004, Gest5o 00001, 
Progrerna de Trabalho 15451705410730035, ele 2019141100932, de 06/0912019 e RS 
2390,03 ee contraperoda. Veende 20/11/2022 • 28112/2019 Moicio Meketo Miesaka e 
Francisco :core Neto. 

ESPÉCIE; COMtrito de Repasse ne 889430/2019. fornada pelo Murucipi0 181 lerirri•SP, CNP/ 
46.181.376/0001-40; Junto à UrtISP Federal por rotermédin da adnilsterle do 
°deflecti:emento Regional, representada pela Gsíra Económica reataral. CNP) 
00.164.30570001•04; Objeto recapeamento esfaimo Ore diversos vias publicas no 
munidpio de Oarrri, sons cortarem betuminoso usinade a quente.; Protrancs PlancOmenlo 
Urbano; Valor: RS 1.157,4&0,00 dou recenos: RS 1.149.000.00. concrio a CO.,4 da Urdo 
no exercicro de 2019. UG 175004, Geste° 00031, Proterna de Trel7e1ne 
15451205410730035, NO 20131'd0503093, de 113112/2019 e RS 11.400e0 da 
contraparirda. Vreencle 20/11/2022 • 18/ 12/2019 Mareio Malote irtherilut o Fraecisco 
leoni Note, 

1-500/IEi central,' de Repatte e0 386514/2009, fi rmado pelo Municiple de Itef-SP, CNP/ 
46514.230/000045. junto à União Federal por laterrnedia do Ministério da Cdsclania, 
representada pei-a Cairo Econemke Federal. 0140) 00 360.305/0001-0•1: Objeto construção 
de um espaço paliespoefive e vestiários no rmnicipro e ItailiP; P,eiraina iSpetle, 
CeJadenia e Desenvolvimento; Valere: RS 248_300,00, doi recursos: R$ 21075000, 
correrão a conta da Ureia no exercido da 2019. UG 180006, OtoStão 00001, Peceronse •aiti 
Trabalho 27E112243554500035, NE 20193E800614. do 13/04/2039 e RS 9.559,00 de 
conf.:apeada. Vicanda 20/11/2022 • 19//2/201.9 Mareio Malote Mistela c Thiago dos 
Santos Michebn, 

ESPÉCIf: Contrato de Repasse no 885760/2019, firmado polo Municio: de Dois Corretos. 
sp, crerei 45,671.120/000169; lento trarão Feacrel por intermédio do Ministano do 
Deserivoleimento Regkmal, repretentada pela Cairo Econónlera Federal, CNP./ 
00.360305/0001-04; Objeto pavimenteçãe estática nova e recapeamento agá!~ na Vila 
Bandeirantes, fardais Resieencial gero vota e Coup: Programa Planejamento Ufbark,t4 
VaNY, 1)5 7.40000,00: dos reeureoll 115 238.750,00, cerrarão á conta da União rio 
eeerticie de 2019. UG 175004, Gentio 00001. Programa de Trebaleo 
16151201410730035. NE 201901E801931, de 06/09/2019 e RS 1,250.00 de tontraparIrda 
VigOncla 20/11/2022 • 19/ 12/2019 Mordo ISAireeto MIssaka e Ruy Diornedes Nur°. 

ESPÉCIE: Contrate de Repasse ne 889467,I7019, firmado pelo Municipio de Dou Corretos-
59, C11,1 45,571.17,070001-59; junto 9 União Federal por intecreedki do PArmstedo do 
Desemoivenento Regional, representada pela Calea Etoreemice federal, CNP) 
e0.360.305/0001-04; Objeto recapeemento esfaimo no jirden paulista e jardim 
residencial beta sista, Programa Planejamento Urbano; ValOr; R$ 285.000.00, dos 
recortei: RS 28(150000. Correrãoo Conta da Urdes no exercitro de 2019, UG 175004, 
Ge4a0 20721, Proerarna de Trabalho 15.131205410733572. NE 2019016803064, de 
02/12/2019 e 95 1.50000 de contrapartida. V19enc.la 2071172022 1071212019 Matd0 
M6VCED fAlilata e Ruy Diornedes Favoro. 

E59E0t7r. Contrato de Repasse ne 889456/2019. firmado peio Munizipie de ltapold•SP, 
CNP/ 49979.255/0001-37; ;unto à Untão Federal por intermédei do Meesterio dc 
Cieeeneoielenersto Regional, repreeeetede pela Caere Económize Federai, CNP/ 
00 360.305/0001•04; Objeta recepearnento atfalleo no distrito de Plena ArnerK4.; 
Programa Planejamento Urbano, Valor, RS 245.000,00. dos redirei:mi RS 238.753.00 
meterão à conte da Unilo no exercício de 2019. UG 175004. Gegie 00001. Programa de 
Eraealho 15451205410730035, NE 20190E303045. de 02/12/2019 e 05 6255.00 de 
coetraperticla. eirenzia 20/11/2022 - 19/12/2019 Mudo Atekceo Miseala o Edena 
MOMO Gentelves 

ESP£CIE:Conttato de Rejeatee 00 899340/2019. l.froado Pelo Munlotero de IlairreirSP, CNIN 
46.189726/0001,15: junte à Unia° Federal por intermedie do Minere-no do 
Desenvolvimerto Regional, repretenteda pala Califa Económice Federal, 0/.49i 
00360.305/001)1 CA: Objeto recapearnento estalem do vi43 urbanos.; PrOURdna 
Pianejornento Urbana: 1,310C: R$ 340000,03; dos rieuesos• RS 233.750,02. correria à 
conta da Unido no oaereici0 de 2019, UG 175004. Ceilão 00001, Programa de Trabalho 
154512(35410730015, Ne 2019141802598, ee 02/23/ 7019 e RS 1,259.043 de contraparride. 
Vigencia 20/11/2022 - 18(12/2019 Mudo makoto ',Assole e Antonio Alvaro de Soure, 

eSPÉCIti Contrato cie topasse na 83937e/2019, lirmed0 pelo Municipio de PardInho•SP. 
CNP/ 46.634.1.50/0011•58; junto á UNS° Federal por Intermedro do Mlninerio do 
Desenvolvimento Reelonal. representada pala Calos Econeneue feeeral. CNP! 
00.36+7.305/0001-04; Objeto execução de obras de infraettrutura urbana no bairro; 
centro, deste municiam de Fardinho/SP.; Programa Mandamento Urbano; Valor R$ 
240.000.001 dos recursos" RS 238.750,00, curerSo e conte da Untio no exertedo de 2019. 
tlG 17'5004, GettãO 00001, Programa rie Trabalho 15451205410730035. NE 
201914E802873, de 02/12/2019 e RS 1.2_50,00 de contrapartIde. Vicencis 20/11/7022 - 
18/32/2019 Mordo Marimba Missaira c Benedito da Racha Carnarge lereor. 

ESPÉCIE. Contrato de Repasse cv, 885201/2019. finnedo pelo MunKipro de Taquarituba• 
SP C001 46.534.218/0001•07, junto 32 União Federal par' intormddio do Mirelsldrio tIo 
Oesenvolvienento Regional. representada pela Caixa Ecanornica Federas, CNN 
00.360-30570001-0d; Objeto recapeamente de aias 00b64es: Programe Plartejamento 
Urbano; Valer. RS 240353.03; dos recursos; R5 738.750,00, correrão á conta da Unkle no 
neer-curo de 2019, CIO 175004, Gestão 00001. Programa de Trabelho 
1545e205410730035, NE 207910E801542, de 06/09/2919 e RS 7_613,22 de contrapartida 
Vleincie 20/11/2022 • 15/12/1019 fieercee Mekots) Mieteka e iole Gloses de Almeida. 

15900E; Contrato de Repadse na 885747/2019, firmado pelo Monielpio do libirajara•SP. 
CNP) 46.231.862/0001-05; junto á União Federal par inteemedio do Miresterne do 
DeleAVOKIftentO Regional, representade peie Calca Econermea Federal, 00707 
00360-305/0301•04: Oteeto irdreestruture erbana em divertes eirre o icieredeurcs 
perblicos 00 municipie cie ubtragrea; Protrerns Prancdamento Urbano; voree. 8$ 
240.000,00; dos recursos: RS 239.750,00, COrtefle á conta da Unido no exercido do 20.19. 
1.10 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451205410730035. NE 
101914E601922, de 06/09/2019 e RS 1.250,03 de contrapartida. Vfeeria 20/11/2032 • 
18/12/2019 Mareio Makoto Mbsak• e roid 411.311 .710eS. 
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CAI A 
Termo Aditivo 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 887353/2019/MTUR/CAIXA, 
QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
IBITINGA, NA FORMA ABAIXO: 

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente 
Ministério do Turismo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.457.283/0002-08, representada 
pela Caixa Econômica Federal (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 
n° 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 06/03/1970, regendo-se 
pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com 
o Decreto n° 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04, 
e MUNICIPIO DE IBITINGA, inscrito no CNPJ sob o n° 45.321.460/0001-50, na qualidade 
de CONTRATADO no Contrato de Repasse n° 887353/2019/MTUR/CAIXA, representados 
neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo a alteração do valor dos Recursos da 
Contrapartida e do Investimento do item V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA das CONDIÇÕES GERAIS do Contrato de Repasse 
n° 887353/2019/MTUR/CAIXA, de 19/12/2019, realizado segundo os termos do Programa 
de Desenvolvimento e Promoção do Turismo do Ministério do Turismo, que passa a ter a 
seguinte redação: 

"V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA" 

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 2.411,62 (dois mil e 
quatrocentos e onze reais e sessenta e dois centavos). 
Valor do Investimento (VI - Repasse + Contrapartida) R$ 241.161,62 (duzentos e 
quarenta e um mil e cento e sessenta e um reais e sessenta e dois centavos). 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27 016 v027 micro 



Termo Aditivo 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
de Repasse ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O presente Termo Aditivo será levado à pubLicação no Diário Oficial da União, dentro do 
prazo estabelecido peias normas em vigor. 

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo 
e fora dele sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do originai. 

Bauru  13  de  Agosto  de  2020
Local/data 

Assinatura do CONTRATANTE 
Nome: MARCIO MAKOTO MISSAKA 
CPF: 025.642,589-21 

CRISTINA MARIA KALIL Assinado de fon-na digital poq CRISTINA 
MARIA RAUL ARAMES 02026371822 

ARANTE5:02025371822 Dados_ 2020.08.1909.29-37 -031:10' 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
CPF 020,263,718-22 

SAC CAIXA- 0830 726 0101 (informações. reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27 016 ,(027 MIC:"J 



Saldo Bancário do Convênio: R$ 46494,06 

---vArkzci 

Data de Corripetéricia do Saldo: 2111212020 

A'rENÇÃO . O . 5,i1Ice r rIu do Convém° o a tato de. Competéticin Sffido. são intormados ptiti instituição baocat'o lé.m::.11sso, o ;tudo é composto pelo somatório do $ALLID 0C COitÁ CORRENTE TOTAL APLCÁDO 
POLOANçA, - TU' EN1F1,11400 OEIIIVE8—$IEN70. E ,:•,se. saldo deve sei enremiroo como um valor estimado. podendo Ri:1(U yaiioçâo alè o Pniximp dia tH. pmcipa Imenie, pelo tolo dos renrJonettlos de opicaçb 
previstos lazerou, l iie :to leferidn vator 

Pjgina 1 de 2 (29 itens) 
primeiraiAnt! 1,. ' 

Data Tipo Movimen Uscriç..âo C8P.I(CPF1tG Favorecido poa Unte Vaíct-

21/12/2020 Débito DEBITO TV PORTAL CONVENIOS R$ 3848.79 
21/12/2020 Débito DEBITO TV PORTAL CONVENIOS 15.690 508/0001-36 R$ 65 429,44 
21/12/2020 Débito DEBITO TV PORTAL CONVENIOS R$ 699,78 
21112/2020 Crédito FUNDOS • RESGATE AUTOMATICO R$ 69,978.01 
19/11/2020 Débito FUNDOS - APLICACAO AUTOMATIC R$ 880,83 
19/1112020 Crédito CREDITO TRANSFER ELETRONIC.A MO R$ 886.83 
25108/2020 Débito DEBITO TV PORTAL CONVENIOS R. 532,93 
25/08/2020 Débito DEBITO TV PORTAL CONVENIOS 15.690 508/0001-36 R$ 49 829.23 
25/08/2020 Débito DEBITO TV PORTAL CONVENIOS R$ 2.931,13 
25108/2020 Crédito FUNDOS • RESGKTE AUTOMMICO R$ 53.293,29 
08/07/2020 Débito FUNDOS APLICACAO AUTOMATICA R$ 641,97 
08/07/2020 Ci édito TED RECEBIDO STR R$ 641,97 
26/03/2020 Débito DEBITO TV PORTAL coNvEmos R$ '324,63 
26/03/2020 Débito DEBITO TV PORTAL CONVENIOS R$ 172 ,47 
26/03/2020 Débito DEBITO TV PORTAI. CONVENIOS 0.508/0001-36 R$ 30 353,07 
26/03/2020 Crédito FUNDOS • RESGATE AUTQlvtATICO R$ 32 46'3, 17 
05/03;2020 Débito FUNDOS - APLICACAO AUTOMÁTICA R$ 390,99 
05/0312020 Crédito CREDITO TRANSFER ELETRONICA MO R$ 3.90,99 
27112/2019 Débito FUNDOS - APLICACAO AUTOMÁTICA R$ 193 750,00 
27/12/2019 Crédito TED RECEBIDO STR R$ 193.750,00 

Opções para exportar: EI sv EXCEL XP,11,, pot 



MUNICiPTO DE IBMNGA 
Rua Miguel Landim, 333 
45321460,0001-50 Exercido: 2019 

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 
SITUAÇÃO ATÉ 20/0212019 Página 1 

Enbd. Cloc FundProg Cargo EspecifiwOo 

Ficna E.R. CAL Descrição CA. 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 
1 MUNICIPIO DE IBITINGA 
02 PODER EXECUTIVO 
0212 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
021200 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

27 Desporto e Lazer 
27 451 Infra-Estrutura Urbana 
27 451 0012 Obras e Equiparnentos Urbanos 
27 451 0012 2569 0000 knp/antaçâo e Moderrazaçtto de 

Dotac Inicial Atter (4) AXer (-) Dataçáo 

Empenhado Saldo 

Saldo Reserva Saldo Com Reserva 

566 4 go st 000BRAS E 1NSTALAÇOES 
O 0500 10 000 GERAL 

0.00 
0.00 
0.00 

243.750.00 0.00 243.750.00 
243 750.00 
243 750.00 

TOTAL ORÇAMENTAR° 0.00 243256,00 0,.00 243350.00 
0.00 243 750.00 
0.00 243.750,00 

0.00 243250.00 0,00 243.750,00 
TOTAL. GERAI 

0.00 243.750.00 
0,00 243.750.00 



DA rSTÀHCIA TURISTICA 
DE IDITINGA 

3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 
03 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente ofertado. 
3.4. O prazo de garantia dos serviços é de 05 (cinco) anos contados a partir da data de 

emissão do Termo de Conclusão de Obra. 

3.5. O termo de conclusão de obra não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, 

na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

CLÁUSULA OUARTA VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 204.497,40 (duzentos e quatro mil quatrocentos 

e noventa e sete reais e quarenta centavos). 
41.0 valor é fixo e irreajustável. 
4.3. A despesa decorrente do presente contrato onerará a seguinte dotação orçamentária: 

Esporte e Lazer 

27.451.00122569 -4.4.9031.00 
Ficha 566 R$ 202.035,31 

Recurso Federal: 0.05.00 - 110.C63 
27.451.00122569 - 4.4.90.51.00 

Recurso Pro:prio: 0.01.00- 110.053 
Ficha 593 R$ 2.462,13 

4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição e nota fiscal/fatura, acompanhada da comprovação 
do recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e 
ISSQN) e CND do INSS e FGTS, após a fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura, que 
após conferência, enviará para o Engenheiro Civil da CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - 
BAURU GIGOV para ratificar ou glosar a medição apresentada. A liberação dos 
pagamentos depende de prévia autorização da CAIXA/GIGOV/BAURU. 
4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente 
do INSS, se o caso. 
4.6. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
4.8. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta 
4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será 
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização,. que deverá ser encaminhada para a Secretaria de Obras 
Públicas no prazo de 02 (dois) dias. 

ESTANCEA TUR/STICA DtIBITINGA 



0 2 3 

prirrcyrum MUNICIPAL 
DA ESTANCIA TURISTICA 

DE 1BMNGA 

3$. O Termo de Conclusão de Obra não exime a CONTRATADA de sua 
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e- segurança dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ 99.769,50 (noventa e nove mil setecentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta centavos), 
4.2. O valor é fixo e irreajustável. 
4.3. A despesa decorrente do presente contrato onerará a seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Turismo e Desenvolvimento do Comércio e Indústria - 23.695.0015.2586 - 
4.4.90.51.00 - Recurso Estadual: 0.02.00 - 100.003 - Ficha 616. 

dik 4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanhada de documentos constantes em 
contrato, fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura, que após conferência, enviará 
para o Técnico Responsável do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento da 
Estâncias Turísticas - DADE'TUR, da Secretaria Estadual de Turismo, para ratificar ou 
glosar o medição apresentada. Conforme instrução do Decreto n° 62,031, de 17 de junho 
de 2016, a liberação dos pagamentos será feita somente após a conclusão do objeto por 
parte do beneficiário, ou parceladamente, após a medição de cada etapa concluída, 
obedecendo aos respectivos projetos, fases de execução, cronogramas de desembolso e 
sempre mediante comprovação por orgão ou agentes técnicos. e após apresentação de 
nota fiscal/fatura. 
4.4.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a cláusula 4.4 acima e após 
apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da comprovação do recolhimento de 
encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e CND do 
INSS e FGTS. 

1110 
4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente 

do INSS, se o caso. 
4,6. A contagem do prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de 
expediente junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.7, Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 
prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
4.8. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 

os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será 

imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda 

PritTEITCRA INKINICIPAL DA ESTÂNCIA TUINSTICA DE IBITINGA 

Rua 1443.11.~§froi, 233 Cre,ro - bettleWIP
tt#4 33111 len +, T 310.14, 

MINS *t 4101 4W Ui 449,410t-,. 



0,101/2021 Banco do Bras!I 

t'Aid • GA 5 

Extrato Conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 505-3 
Conta corrente 29047-5 CONST PORTAL DA CIDADE 
Período do Mês atuol 
extrato 

Lançamentos 
Dt. t. Histórico 

movimento balancete 
23/12/2020 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ 

kaldo 
Juros " 
Data de Debito de Juros 
IOF • 
Dato de Debito de IOF 

G3360711176981460 
07/02021 11:2 

it 

7 

C 
0.00 

29/01/2021 
0,00 

01/02/2021 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesBo por: J5926776 LILSON APARECIDO CHINELATO MATTIOLL 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• 

li 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=bfe0a53c721bef30778cc9f7267bfa1a# 1/1 



07101/2021 Banco do Brasil 

• ••t, 

Const a Poupança 

G336071117698146009 
07/01/2021 11:20.51 

Aoãncia Conta 505-3 / 29047-5 

Perlado 01/01/2021 a 07101/2021 

Variação POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51) 

Tsulanclade CONST PORTAL DA CIDADE 

Sakio atual 17.974.73 C 

Saldo bloqueado

Saldo total total ly 974.73 C 

Rendimentos' 
SELIC maior que 8.5% AA.: TR+0.5% 

Domingo 

SELIC Igual/menor que 8,5% AA_: TR.70% DA SELIC 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

4 

10 11 12 13 14 15 16 

17 21 22 23 

24 25 27 28 30 

Transação efetuada com sucesso por. J5926776 LILSON APARECIDO CHINELATO MATT1OLI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/laapj.bb.com.bilaapjihomeV2.bb7tokenSessao=bfe0a53c721bef30778cc9f7267bfa1a# 111 
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fat m (ao 
PREFEITJRA MUN:OIPAI 

DA ESTÂNCIA TURISTICA 
DE IBITINGA 

7b 

ecretaria de Turismo e Desenvolvimenlo do 
Comércio e Indústria 

(Convênio n° 200/2018/DADETUR) 

23.695.0015.2566 — 4.4.90.51.00 , 
Fi 

Recurso Estadual: 0.02,00 — 100.003 5 4
. ' 

• i 

4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a 
apresentação de planilha de medição, acompanhada de nota fiscal e documentos constantes em 
contrato (CRF, CND e GFIP), e demais condições estabelecidas neste contrato. 
4.5. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, mediante depósito na 
conta corrente em nome da CONTRATADA ou transferência bancária, com base nos serviços 
efetivamente executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no Cronograma: Físico-
Financeiro, mediante a comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes aos 
serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e CND do INSS e FGTS, em até 15 (quinze) dias após a 
expedição do laudo que ateste a efetiva execução de objeto. 
4.6. As deduções ela base de cálculo da retenção seguirão o previsto na iegisiação vigente do 
INSS, se o C8-50. 

4.7. A contagem do prazo para pagamento terá fliCiO e encerramento em dias de expediente 
junto ao órgão CONTRATANTE. 
4.8. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 
para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
4,9. Após a apresentação da planilha de medição, acompanhada de documentos constantes no 
item 4.5 acima, a fiscalização do corpo técnico desta Prefeitura, que após conferência, enviará 
para o Técnico Responsável do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento da Estâncias 
Turísticas — DADETUR. da Secretaria Estadual de Turismo, para ratificar ou glosar a medição 
apresentada. Conforme instrução do Decreto n° 62,031, de 17 de junho de 2016, a liberação dos 
Pagamentos será feita somente após a conclusão do objeto por parte do beneficiário, ou 
parceladamente, após a medição de cada etapa concluída, obedecendo aos respectivos projetos, 
fases de execução, cronooramas de desembolso e sempre mediante comprovação por órgão ou 
agentes técnicos. 

CLÁUSULA QUINTA — VIGÉNCIA 
5,1. A vigência iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando-se no 
término da obra e devido pagamento. 
5.2. O prazo de execução é de 02 (dois) meses e será contado da data do recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços (Ordem de Serviço), 

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGAÇÕES_DA CONTRATADA
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo — Anexo • do Edital, a CONTRATADA 
obrigar-se-á: 
61. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 
necessário ao pleno desenvolvimento objeto contratado, em volume, qualidade e 

quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DA ESTÂNCIA Tuntsn DE (BITINGA 

Rua Miguel L4n4irn, 13a termo uga, r.P 14.940.112 , 
'ciclone 04) 3352-7WO 1, 4,x (16} 315z '?Ogl 
wvive iintinen sp.gov CNP., 45 a7t vAnoo; -st) 
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Extrato conta c.c.)r e 

govt.weas _ 

Cliente - Conta atual 

05-3 

Conta corrente 31180-4 
MUNICIPIO DE IBITINGA 

Agênda 
5

Período do Mês atual 
extrato 
Lançamentos 

Dt. Dt. Histórico 

movimento balancete 

23:12T2020 
Saldo Anterior 

Wwest.com Resgate Auto m. 

Saldo 
JuroS 
Data de Debito de Juros 

ICE " 
Data de Debito de IOF 

Saldo de fundos de investimento 

S.Públicu Automático 

orcu 
110 

Documento 

__—

______________________________

OBSERVAÇÕES : 

Transação efetuada com sucesso por: J0582332 PEDRO SOARES DA COST:. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 72'.5, 0722 

Ilttps:4aapj.bb.com.bríapf-apj-webiíneex.html?v=2.19.1 

19101/2021 0917 55 

Valor R$ 
Saldo 

a.c10(:, 

4 
0,00 

29/0112021 
0,00 

01102/2021

Ouvidor B90800 729 5€7E 

Para dgr., entes auditivos 0800 729 0088 

4,24 


